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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.199, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 781/00 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei nO 3.071 , de 1° de janeiro de 1916 - Código 
Civil , e parágrafo único ao art. 208 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTUTIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O § 5Q do art. 178 da Lei nQ 3.071, de 1 Q de janeiro de 1916, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

"Art. 178 ..................................... ... .............................. ........... .. .... .............................. .. 
§ 5Q 

.............. ..... . ... .. ............. . . .... . .. . .. . ....... .... . ......... .. .... . ........ ... .. .... . . ........................... .. . 

VI - a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha pago a 
terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida contratualmente, contado o 
prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o evento causal da obrigação." (NR) 

Art. 2º O art. 280 da Lei nº 5.869. de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 
J,crescido do seguinte parágrafo único: 

·'Art. 280 .............. ........................................................................................................ . 

Parágrafo único. Nas ações de responsabilidade civil será permitido ao réu. no prazo 
da contestação. promover a denunciação da lide à seguradora que tenha contratualmente 
assumido o risco do dano produzido." (NR) 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o 
disposto no parágrafo anterior. 

L-___________________________________________ __ _ 
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-_ .. _- - ----
§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos 

Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 
de recesso do 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916. 

CÓDIGO CIVIL 

PARTE GERAL 

LIVRO III 
, 

DOS FATOS JURIDICOS 

, 

TITULO III 
DA PRESCRIÇÃO 

CAPÍTULO IV 
DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

An. 178. Prescreve: 
§ I ° Em 10 (dez) dias, contados do casamento, a ação do marido 

para anular o matrimônio contraído com mulher já deflorada (artigos 218, 
219, IV, e 220). 

§ 2° Em 15 (quinze) dias, contados da tradição da coisa, a ação para 
haver abatimento do preço da coisa móvel, recebida com vício redibitório. ou 
para rescindir o contrato e reaver o preço pago, mais perdas e danos . 

§ 3° Em 2 (dois) meses, contados do nascimento, se era presente o 
marido, a ação para este contestar a legitimidade do filho de sua mulher 
(artigos 338 e 344). 

§ 4° Em 3 (três) meses: 
I - a mesma ação do parágrafo anterior, se o marido se achava 

ausente, ou lhe ocultaram o nascimento; contado o prazo do dia de sua volta 
à casa conjugal, no primeiro caso, e da data do conhecimento do fato , no 
segundo ; 

11 - a ação do pai, tutor, ou curador para anular o casamento do 
filho , pupilo, ou curatelado, contraído sem o consentimento daqueles, nem o 
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seu suprimento pelo juiz; contado o prazo do dia em que tiverem ciência do 
casamento (artigos 180, UI, 183, XI, 209 e 213). 

§ 5° Em 6 (seis) meses : 
I - a ação do cônjuge coato para anular o casamento; contado o 

prazo do dia em que cessou a coação (artigos 183, IX, e 209): 
11 - a ação para anular o casamento do incapaz de consentir, 

promovida por este, quando se tome capaz, por seus representantes legais, ou 
pelos herdeiros: contado o prazo do dia em que cessou a incapacidade, no 
primeiro caso, do casamento, no segundo, e, no terceiro, da morte do 
incapaz, quando esta ocorra durante a incapacidade (art. 212); 

III - a ação para anular o casamento da menor de 16 (dezesseis) e do 
menor de 18 (dezoito) anos; contado o prazo do dia em que o menor perfez 
essa idade, se a ação for por ele movida, e da data do matrimônio, quando o 
for por seus representantes legais (artigos 213 e 216) ou pelos parentes 
designados no art. 190: 

IV - a ação para haver o abatimento do preço da coisa imóvel, 
recebida com vício redibitório, ou para rescindir o contrato comutativo, e 
haver o preço pago, mais perdas e danos ; contado o prazo da tradição da 
COIsa; 

v - a ação dos hospedeiros, estalajadeiros ou fornecedores de 
víveres destinados ao consumo no próprio estabelecimento, pelo preço da 
hospedagem ou dos alimentos fornecidos ; contado o prazo do último 
pagamento. 

§ 6° Em I (um) ano: 
I - a ação do doador para revogar a doação; contado o prazo do dia 

em que souber do fato, que o autoriza a revogá-la (artigos 1.181 a 1.187); 
II - a ação do segurado contra o segurador e vice-versa, se o fato 

que a autoriza se verificar no país: contado o prazo do dia em que o 
interessado tiver conhecimento do mesmo fato (art. 178, § 7°, V); 

III - a ação do filho, para desobrigar e reivindicar os imóveis de sua 
propriedade, alienados ou gravados pelo pai fora dos casos expressamente 
legais; contado o prazo do dia em que chegar à maioridade (artigos 386 e 
388, I); 

IV - a ação dos herdeiros do filho, no caso do número anterior, 
contando-se o prazo do dia do falecimento, se o filho morreu menor, e bem 
assim a de seu representante legal, se o pai decaiu do pátrio poder, correndo 
o prazo da data em que houver decaído (artigos 386 e 388, II e lI!) ; 

V - a ação de nulidade da partilha; contado o prazo da data em que a 
sentença da partilha passou em julgado (art. 1.805); 

~----------------------------------- --
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VI - a ação dos professores, mestres ou repetidores de ciência, 
literatura, ou arte, pelas lições que derem, pagáveis por períodos não 
excedentes a I (um) mês; contado o prazo do termo de cada período vencido; 

VII - a ação dos donos de casa de pensão, educação, ou ensino, 
pelas prestações dos seus pensionistas. alunos ou aprendizes: contado o prazo 
do vencimento de cada uma; 

VIII - a ação dos tabeliães e outros oficiais do juízo, porteiros do 
auditório e escrivães, pelas custas dos atos que praticarem: contado o prazo 
da data daqueles por que elas se deverem; 

IX - a ação dos médicos, cirurgiões ou farmacêuticos, por suas 
visitas, operações ou medicamentos; contado o prazo da data do último 
serviço prestado; 

X - a ação dos advogados, solicitadores, curadores, peritos e 
• procuradores judiciais, para o pagamento de seus honorários: contado o 

prazo do vencimento do contrato, da decisão final do processo ou da 
revogação do mandato: 

XI - a ação do proprietário do prédio desfalcado contra o do prédio 
aumentado pela avulsão, nos termos do art. 541 ; contado o prazo do dia em 
que ela ocorreu; 

XII - a ação dos herdeiros do filho para prova da legitimidade da 
filiação ; contado o prazo da data do seu falecimento se houver morrido ainda 
menor ou Incapaz: 

XIII - a ação do adotado para se desligar da adoção, realizada 
quando ele era menor ou se achava interdito: contado o prazo do dia em que 
cessar a menoridade ou a interdição. 

§ 7° Em 2 (dois) anos: 
I - a ação do cônjuge para anular o casamento nos casos do art. 7 19, 

• I, II e IlI: contado o prazo da data da celebração do casamento; e da data da 
execução deste Código para os casamentos anteriormente celebrados: 

II - a ação dos credores por dívida inferior a cem mil-réis, salvo as 
contempladas nos ns . VI a VIII do parágrafo anterior; contado o prazo do 
vencimento respectivo, se estiver prefixado, e, no caso contrário, do dia em 
que foi contraída: 

III - a ação dos professores, mestres e repetidores de ciência, 
literatura ou arte, cujos honorários sejam estipulados em prestações 
correspondentes a períodos maiores de 1 (um) mês; contado o prazo do 
vencimento da última prestação; 

IV - a ação dos engenheiros, arquitetos, agrimensores e 
estereômetras, por seus honorários ; contado o prazo do termo dos seus 
trabalhos ; 

L-______________________________________ __ - - -
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v - a ação do segurado contra o segurador e, vice-versa, se o fato 
que a autoriza se verificar fora do Brasil; contado o prazo do dia em que 
desse fato soube o interessado (art. 178, § 6°, lI) ; 

VI - a ação do cônjuge ou seus herdeiros necessários para anular a 
doação feita pelo cônjuge adúltero ao seu cúmplice; contado o prazo da 
dissolução da sociedade conjugal (art. 1.177); 

VII - a ação do marido ou dos seus herdeiros, para anular atos da 
mulher, praticados sem o seu consentimento, ou sem o suprimento do juiz: 
contado o prazo do dia em que se dissolver a sociedade conjugal (artigos 252 
e 315). 

§ 8° Em 3 (três) anos: 
A ação do vendedor para resgatar o imóvel vendido; contado o 

prazo da data da escritura, quando se não fixou no contrato prazo menor (art. 
1.141). 

§ 9° Em 4 (quatro) anos : 
I - contados da dissolução da sociedade conjugal, a ação da mulher 

para: 
a) desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal, quando o marido 

os gravou, ou alienou sem outorga uxória, ou suprimento dela pelo juiz 
(artigos 235 e 237); 

b) anular as fianças prestadas e as doações feitas pelo marido fora 
dos casos legais (artigos 235, III e IV, e 236); 

c) reaver do marido o dote (art. 300), ou os outros bens seus 
confiados à administração marital (artigos 233, 11, 263, VIII e IX, 269, 289, I, 
300 e 311 , III); 

II - a ação dos herdeiros da mulher, nos casos das letras a, b, c do 
número anterior, quando ela faleceu, sem propor a que ali se lhe assegura: 
contado o prazo da data do falecimento (artigos 239, 295, lI, 300 e 311 , 111) ; 

III - a ação da mulher ou seus herdeiros para desobrigar ou 
reivindicar os bens dotais alienados ou gravados pelo marido: contado o 
prazo da dissolução da sociedade conjugal (artigos 293 a 296); 

IV - a ação do interessado em pleitear a exclusão do herdeiro 
(artigos 1.595 e 1.596), ou provar a causa da sua deserdação (artigos 1.741 a 
1.745) e bem assim a ação do deserdado para a impugnar; contado o prazo da 
abertura da sucessão; 

V - a ação de anular ou rescindir os contratos, para a qual se não 
tenha estabelecido menor prazo; contado este: 

a) no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em que se realizar o 

ato ou o contrato; 

--------- -- - -
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c) quanto aos atos dos incapazes, do dia em que cessar a 
incapacidade; 

VI - a ação do filho natural para impugnar o reconhecimento; 
contado o prazo do dia em que atingir a maioridade ou se emancipar. 

§ 10. Em 5 (cinco) anos: 
I - As prestações de pensões alimentícias. 
II - As prestações de rendas temporárias ou vitalícias. 
IH - Os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis 

anualmente, ou em períodos mais curtos. 
IV - Os alugueres de prédio rústico ou urbano. 
V - A ação dos serviçais, operários e jornaleiros, pelo pagamento 

dos seus salários. 
VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e 

bem assim toda e qualquer ação contra a Fazenda federal , estadual ou 
municipal ; devendo o prazo da prescrição correr da data do ato ou fato do 
qual se originar a mesma ação. 

Os prazos dos números anteriores serão contados do dia em que 
cada prestação, juro, aluguel ou salário for exigível. 

VII - A ação civil por ofensa a direitos de autor; contado o prazo da 
data da contrafação. 

VnI - O direito de propor ação rescisória. 
IX - A ação por ofensa ou dano causados ao direito de propriedade; 

contado o prazo da data em que se deu a mesma ofensa ou dano . 

~------------------------------------------- -
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LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

fNSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTULO V 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

, 

CAPITULO IV 
DASCO~CAÇÕESDOSATOS 

Seção 11 
Das Cartas 

Art. 208. Executar-se-ão, de oficio, os atos requisitados por 
telegrama, radiograma ou telefone. A parte depositará, contudo, na secretaria 
do tribunal ou no cartório do juízo deprecante, a importância correspondente 
às despesas que serão feitas no juízo em que houver de praticar-se o ato. 

, 

TITULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

* Capitulo nominado pela Lei n° 9.2-15, de 26 /12 1995. 

Art. 280. No procedimento sumário: 

~------------------------------------------- -
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--------I - não-·--será -àdmissível --àçã"o- declaratória incidental, nem a 
intervenção de terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado; 

II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo; 
IH - das decisões sobre matérias probatória, ou proferidas em 

audiência, o agravo será sempre retido. 
* Artigo com redação dada pela Lei n° 9. 2-15, de 26 12 1995. 
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LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 

TITULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 O presente Código estabelece normas de proteção e defesa 
do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5, 
inciso XXXII , 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias. 

Art. 20 Consumidor é toda pessoa fisica ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de 
consumo. 

--- - -

1 

I 

I 

I 

I 



Mensagem nº 781 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64, parágrafo 19
, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Justiça. o texto do projeto de lei que "Acrescenta inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 

3.071. de I" de janeiro de 1916 - Código CiviL e parágrafo único ao art. 208 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro d ,~ 1973 - Código de Processo Civii". 

Brasilia, 7 de junho de 2000 . 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

~-
-y.... ' ~ 13 t' /,"' .'s . . " , ~ r. 

f ~., 
.. ~' Q ~~' 
~- . , ./ 

00001.003382/2000-21 

de 2000. 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de le i, que acrescenta inciso ao § 
SQ do art. 178 da Lei nQ 3.071, de 1 Q de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art. 208 da Lei nQ 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

2. A alteração ora proposta visa a solucionar aparente antinomia no Código Civil, com 
repercussões no estatuto processual, que vem produzindo consideráveis danos aos interesses dos consumidores 
de seguros no País. 

3. Estabelece o Código Civil, em seu art. 178, § 6Q
, inciso lI, que os segurados dispõem do 

prazo de um ano para reclamar das companhias seguradoras a indenização devida, não estabelecendo, contudo, 
prazo específico para que essas companhias busquem reaver o que pagaram a seus segurados, em razão de 
danos provocados por terceiros. 

4. Nesse contexto legislativo. tem-se entendido que o prazo prescricional genérico das 
ações por dano patrimonial. disposto pelo Código Civil no art. 178, § 10, inciso IX, que é de cinco anos, aplica­
se em favor das companhias de seguro, para propositura da ação de regresso contra terceiros que causem dano a 
segur Jdos seus. 

5. Tal entendimento, contudo, gera na prática uma grave distorção: proposta por uma 
seguradora a ação de regresso após decorrido o primeiro ano do fato danoso - ainda no curso, pois, do prazo 
prescricional do art. 178, § 10, inciso IX, do Código Civil - o terceiro acionado, que tenha em seu favor 
seguro de responsabilidade civil. já não pode denunciar a lide à seguradora por ele contratada, porque expirado 
o prazo ânuo previsto no 178, § 6º, inciso 11, do Código Civil. 

6. Essa distorção faz-se flagrantemente lesiva aos direitos dos consumidores, pois torna 
ineficaz a garantia oterecida pelo contrato de seguro: quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, 
após certo interregno, já não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à seguradora, que 
contratualmente tenha assumido o risco, a responsabilidade pelo dano. Ademais, a freqüência com que se 
verifica a propositura de tais ações serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportunista e abusiva, 
senão a existência de autêntico conluio, entre aqueles a quem a situação aproveita, em prejuízo dos 
consumidores de seguros. 

- - ----- - - - - - --
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7. Impõe-se, dessarte, promover a adequação legislativa dos referidos prazos 
prescricionais, contidos no art. 178 do Código Civil, e da norma processual respectiva, de modo a harmonizá­
los entre si e adequá-los aos princípios protetivos do consumidor, insertos no ordenamento jurídico pela Lei nQ 

8.078, de II de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

8. São estas as razões que me inspiram a propor a Vossa Excelência o projeto de lei em 
anexo, sugerindo ainda que seja solicitada ao Congresso Nacional urgência em sua apreciação, conforme 
autoriza a Constituição da República, art. 64, § I Q, por tratar-se de matéria de relevante interesse - qual seja, o 
aperfeiçoamento da disciplina de um importante setor das relações de consumo - , e, sobretudo, em razão da 
situação altamente lesiva a que restam expostos frágeis consumidores, à medida que subsiste o presente quadro 
normativo. 

Respeitosa 

OSÉ GREGORI 
inistro de Estado da Justiça 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N2 Z. () o , z- L/ ,5' / ~ 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A aplicação do prazo prescricional de cinco anos - estabelecido pelo Código Civil em seu art. 178, § 10, 
inciso IX - em favor das companhias de seguro, para propositura da ação de regresso contra terceiros que causem 
dano a segurados seus, gera a seguinte distorção: o terceiro que tenha em seu favor seguro de responsabilidade civil já 
não poderá então, se intentada contra si ação de regresso após decorrido o primeiro ano do fato danoso, denunciar a 
lide à seguradora por ele contratada, porque expirado o prazo previsto pelo Código Civil no art. 178, § 62, inciso lI, que 
é de um ano. tornando ineficaz para o demandado a garantia representada pelo seguro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Estabelecer em seis meses, por meio da inserção de inciso no § Sº do art. 178 do Código Civil, o prazo prescricional da 
ação de regresso de que dispõe a seguradora para reaver valor de indenização, que tenha pago em razão de risco 
contratualmente assumido; e, pela adição de parágrafo único ao art. 280 do Código de Processo Civil, admitir 
expressamente que o réu em ação de responsabilidade civil possa promover, no prazo da contestação, a denunciação da 
lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de seguro. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

1 
5. Razões que justifiquem a urgência: 

Trata-se de matéria de relevante interesse, qual seja, o aperfeiçoamento da disciplina de um importante setor das 
relações de consumo, em que a subsistência do atual quadro normativo enseja a continuidade de uma situação 
altamente lesiva a que se encontram expostos frágeis consumidores, nomeadamente aqueles adquirentes de seguros de 
responsabilidade civil , os quais, ao se verem eventualmente demandados a responder por danos causados a terceiros, 
mais de ano após o fato danoso. já não podem, ex vi do art. 178, § 6Q

, inciso 11. do Código Civil , denunciar a lide à 
seguradora com quem tenham estabelecido contrato de seguro. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 
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PRIMEIRA .~ECRETAR'A 

Avison2 955 -c. Civil. 

Em 7 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Acrescenta inciso ao § 52 do art. 178 da Lei n2 3.071, de 12 

de janeiro de 1916 - Código Civil. e parágrafo único ao art. 208 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente. 

"---I-4--+'rR' O PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA SECR!=:T ARIA 

Em, .~ ~8/ tlL:./ J2t.: ...... , Ao Senhor 
Secretário -Geral da / Mesa. 

~ ~ ' I \ 

1/ '."'\ ': • "------

Deputado LJBIRAT AN AGUIAR 
Primeiro Secretário 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.199-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 781/00 

Acrescenta inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 3.071 , de 1 º de janeiro de 1916 - Código Civil , e 
parágrafo único ao art. 208 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil. Pendente de pareceres das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSpES DE DEFESA DO CON~UMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTUTIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 
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Aprovado o projeto. 
Vai ao Senado Federal. 
Em l~ /Og / OO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.199, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 781 /00 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei nO 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916 - Código 
Civil, e parágrafo único ao art. 208 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTUTIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § sº do art. 178 da Lei n!! 3.071, de 1º de janeiro de 1916, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

"Art. 178 ...................................................................................................................... . 
Si :;º ......................................... ...................................................................................... . 
VI - a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha pago a 

terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida contratualmente, contado o 
prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o evento causal da obrigação." (NR) 

Art. 2º O art. 280 da Lei nº :;.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 
:lcrescido do seguinte parágrafo único.; ... 

. , Art. 280 .. .. .... ....... ........ ... .... ........ ..... .......... .. ................. ... ....... ..... ............................... . 
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Parágrafo único. Nas ações de responsabilidade civil será pennitido ao réu. no prazo 

da contestação. promover a denunciação da lide à seguradora que tenha contratualmente 
a~sumido o risco do dano produzido. " (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. . .. . . . . .. . . -. ... ... . . . . . ... . . . . . . . . .. . . ... . . ... . .. .......... . .... .. .. .... . ... .. .. ...... . . . . . . .... . . .. . . .. .. .. . .. .. .... . .. . .. . . . . .. ... .. .. .. ... .... . ... .. .... . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 20 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o . 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até 

• 



• 

quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-s~-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o 

. disposto no parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 
Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916 . 

. 
CODIGO CIVIL 

PARTE GERAL 

LIVRO 111 .. . 
DOS FATOS JURIDICOS 

TITULO IH 
DA PRESCRIÇÃO 

. 
CAPITULO IV 

DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

Art. 178. Prescreve: 
§' 1 ° Em 10 ( dez) dias, contados do casamento, a ação do marido -para anular o matrimônio contraído- com mulher já deflorada (artigos 218, 

219, IV, e 220). 

3 
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§ 2° Em 15 (quinze) dias, contados da tradição da coisa, a ação para 

haver abatimento do preço da coisa móvel, recebida com vÍCio redibitório, ou 
para ~esci)1dir o contrato e reaver o preço pago, mais perdas e danos. 

§ 3° Em 2 ( dois) meses, contados do nascimento, se era presente o 
marido, a ação para este contestar a legitimidade do filho de sua mulher 
(artigos 338 e 344). 

§ 4° Em 3 (três) II}eses: 
I - a mesma ação do parágrafo anterior, se o marido se achava 

ausente, ou lhe ocultaram o nascimento; contado o prazo do dia de sua volta 
? casa conjugal, no primeiro caso, e da data do conhecimento do fato, no 
seg4ndú; 

II - a ação do pai, tutor, ou curador para anular o casamento do 
filho, pupilo, ou curatelado, contraído sem o consentimento daqueles, nem o 

seu suprimento pelo juiz; contado o prazo do dia em que tiverem ciência do 
• • • 

casamento (artIgOS 180, IlI, 183, XI, 209 e 213). 
§ 5° Em 6 (seis) meses: . • 
I - a ação do cônjuge coato para anular o casamento; contado o 

prazo do dia em que cessou a coação (artigos 183 0 IX, e 209) ~ 
II - a açãd para anular o casamento do incapaz de consentir, 

promovida por este, quando se tome capaz, por seus representantes legais, ou 
pelos herdeiros ~ contado o . prazo do dia em que cessou a incapacidade, no 
primeiro caso, do casamento, no segundo, e, no terceiro, da morte do 
incapaz, quando esta ocorra durante a incapacidade (art. 212); 

III - a ação para anular o casamento da menor de 16 (dezesseis) e do 
menor de 18 (dezoito) anos ; contado o prazo do dia em que o menor. perfez 
essa idadeo se a ação for por ele movida, e da data do matrimônio, Ruando o 
for por seus representantes legais (artigos 213 e 216) ou pelos parentes 
designados no ano 190: --

IV - a ação para T1aver o abatimento do preço da coisa imóvel, 
recebida com vício redibitório, ou para rescindir o contrato comutativo, e 
haver o preço pago, mais perdas e danos~ contado o prazo da tradição da 

. 
~Olsa; 

, V - a ação dos hospedeiros, estalajadeiros ou fornecedores de 
víveres destinados ao consumo no próprio estabelecimento~ pelo preço da 
hospedagem ou dos alimentos fomecidos~ contado o prazo do último 
pagamento. 

§ 6° Em I (um) ano: 
I :. a ação do doador para revogar a doação; contado o prazo do dia -

em que souber do fato, que o autoriza a revogá-la (artigos 1. 181 a 1.187); 

• 

• 
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, . . -' 
. '" , " 

!" .• ' 

I · "', 

I .. · ~': : . . , 

I·' :' '1' 
I .-
. '. , .. . 



II - a ação do segurado contra o segurador e vice-versa, se o fato 
que a autoriza se verificar no país; contado o prazo do dia em que o 
interessado tiver conhecimento do mesmo fato (art. 178, § 7°, V); 

1)1 - a ação do filho, para desobrigar e reivindicar os imóveis de sua 
propriedade, alienados ou gravados pelo pai fora dos casos expressamente 
legais; contado o prazo do dia em que chegar à maioridade (artigos 386 e 
388, I); 

IV - a ação dos herdeiros do filho, no caso do número anterior, 
contando-se o prazo do dia do falecimento, se o filho morreu menor, e bem 
assim a de seu representante legal, se o pai decaiu do pátrio poder, correndo 
o prazo da data em que houver decaído (artigos 386 e 388, II e III); 

V - a ação de nulidade da partilha; contado o prazo da data em que a 
sentença da partilha passou em julgado (art. 1.805); 

VI - a ação dos professores, mestres ou repetidores de ciência, 
literatura, ou arte, pelas lições que derem, pagáveis por períodos não 
excedentes a I (um) mês; contado o prazo do termo de cada período vencido; 

VII - a ação dos donos de casa de pensão, educação, ou ensino, 
pelas prestações dos seus pensionistas, alunos ou aprendizes ; contado o prazo 
do vencimento de cada uma; 

. VIII - a ação dos tabeliães e outros oficiais do juízo, porteiros do 
auditóriO' e escrivães, pelas< custas dos atos que praticarem; contado o prazo 
da data daqueles por que elas se deverem; 

IX - a ação dos médicos, cirurgiões ou farmacêuticos, por suas 
visitas, operações ou medicamentos; contado o prazo da data do último 
serviço prestado; " • 

X - a ação dos advogados, solicitadores, curadores, _peritos e 
• procuradores judiciais, para o pagamento de seus honorários; contado o 

prazo do vencimento do contrato, da decisão final do processo ou da 
revogação do mandato; . 

XI - a ação do pr.oprietário do prédio desfalcado contra o do prédio 
aumentado pela avulsão, nos termos do art. 541 ; contado o prazo do dia em 
que ela ocorreu; 

XII - a ação dos herdeiros do filho para prova da legitimidade da 
filiação; contado o prazo da data do seu falecimento se houver morrido ainda 

. 
menor ou Incapaz; 

XIII - a ação do adotado para se desligar da adoção, real izada 
quando ele era menor ou se achava interdito; contado o prazo do dia em que 
cessar a menoridade ou a interdição. 

. -
§ 7° Em 2 (dois) anos: ~ 

5 
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6 
I - a ação do cônjuge para anular o casamento nos ca~os do art. 219, 

I, II e III: contado o prazo da data da celebração do casamento; e da data da 
execução deste Código para os casamentos anteriormente celebrados ; 

1I - a ação dos credores por dívida inferior a cem mil-réis, salvo as 
contempladas nos ns. VI a VIII do parágrafo anterior; contado o prazo do 
vencimento respectivo, se estiver prefixado, e, no caso contrário, do dia em 
que foi contraída; 

IH - a ação dos professores, mestres e repetidores de ciência, 
literatura ou arte, cujos honorários sejam estipulados em prestações 
correspondentes a períodos maiores de 1 (um) mês; contado o prazo do 
vencimento da última prestação; 

IV . - a ação dos engenheiros, arquitetos, agrimensores e 
estereômetras, por seus honorários; contado o prazo do termo dos seus 

o trabalhos; 

V - a ação do segurado contra o segurador e, vice-versa, se o fato 
que a autoriza se verificar fora do Brasil; contado o prazo do dia em que 
desse fato soube o interessado (art. 178, § 6°, II) ; 

VI - a ação do cônjuge ou seus herdeiros necessários para anular a 
doação feita pelo cônjuge adúltero ao seu cúmplice; contado o prazo da 
dissolução da sociedade conjugal (art. 1.177); 

VII - a ação do marido ou dos seus herdeiros, para anular atos da 
mulher, praticados sem o s'eu consentimento, ou sem o suprimento do juiz; 
contado o prazo do dia em que se dissolver a sociedade conjugal (artigos 252 
e 315). 

§ 8° Em 3 (três) anos: 
A ação do vendedor para resgatar o imóvel vendido; ~oIltado o 

prazo da data da escritura, quando se não fixou no contrato prazo m.enor (art. 
1.141). 

§ 9° Em 4 (quatro) anos : 
I - contados da dissolução da sociedade conjugal, a ação da mulher 

para: 
a) desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal, quando o marido 

os gravou, ou alienou sem outorga uxória, ou suprimento dela pelo juiz 
(artigos 235 e 237); 

b:: anular as fianças prestadas e as doações feitas pelo marido fora 
dos casos kgais (artigos 235, III e IV, e 236); 

c) reaver do marido o dote (art. 300), ou os outros bens seus · 
confiados à administração marital (artigos 233, lI, 263, VIn e IX, 269, 289, I, 
300 e 311 , 1iI); 

• 



• 

l 

I I - a ação dos herdeiros dã mulher, nos casos das letras a, b, c do 
número anterior, quando ela faleceu, sem propor a que ali se lhe assegura; 
contado o prazo da data do falecimento (artigos 239, 295, II, 300 e 311 , III); 

III - a ação da mulher ou seus herdeiros para desobrigar ou 
reivindicar os bens dotais alienados ou gravados pelo marido; contado o 
prazo da dissolução da sociedade conjugal (artigos 293 a 296); 

IV - a ação do interessado em pleitear a exclusão do herdeiro 
(artigos 1.595 e 1.596), ou provar a causa da sua deserdação (artigos 1.741 a 
1.745) e bem assim a ação do deserdado para a impugnar; contado o prazo da 
abertura da sucessão; 

V - a ação de anular ou rescindir os contratos, para a qual se não 
tenha estabelecido menor prazo; contado este: 

a) no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em que se realizar o 

ato ou o contrato; 
c) quanto aos atos dos incapazes, do dia em que cessar a 

incapacidade; 
VI - a ação do filho natural para impugnar o reconhecimento; 

contado o prazo do dia em que atingir a maioridade ou se emancipar. 
§ 10. Em 5 (cinco) anos: 
I - As prestações de pensões alimentícias. 
II - As prestações de rendas temporárias ou vitalícias. 
UI - Os juros, ou "quaisquer outras prestações acessórias pagáveis 

anualmente, ou em períodos mais curtos. 
IV - Os alugueres de prédio rústico ou urbano. 
V - A ação dos serviçais, operários e jornaleiros, pelo pagamento 

dos seus salários. ~ • 
VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e 

bem assim toda e qualquer ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal ; devendo o prazo da prescrição correr da data do ato ou fato do 
qual se originar a mesma ação. 

Os prazos dos números anteriores serão contados do dia em que 
cada prestação, juro, aluguel ou salário for exigível. 

VII - A ação civil por ofensa a direitos de autor; contado o prazo da 
data da contrafação. 

VIII - O direito de propor ação rescisória. 
IX - A ação por ofensa ou dano causados ao direito de propriedade; 

contado o prazo da data em que se deu a mesma ofensa ou dano . 
... .... ..... .. .... .. . . ... .... .. . .. ......... ... .. . .... .. ............. . ... . ...... .... ... .................. . ... .. .... ..... .. .... ... .... ..... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -
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LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

, 

INSTITUI O CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

, 

TITULO V 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

, 

CAPITULO IV 
DAS COMUNICAÇÕES DOS A TOS 

Seção 11 
Das Cartas 

Art. 208. Executar-se-ão;-d,e oficio, os atos requisitados por 
telegrama, radiograma ou telefone. A parte depositará, contudo, na secretaria 
do tribunal ou no cartório do juízo deprecante, a importância correspondente 
às despesas que serão feitas no juízo em que houver de praticar-se o ato . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

.............................................................................................. ........ ................ .... .............................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDllv1ENTO SUMÁRIO 

* Capítulo nominado pela Lei nO 9.2'+5. de 26/12/1995 . 

........ .......... .......... ............ .............. ........ .............. .................................... .. .................... ...... .................. .......... ........................ .... .................................................... 

Art. 280. No procedimento sumário: 
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I - nio·-será .-<iairiis·sÍve!- acãô declaratória incidental, nem a , 

intervenção de terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prej udicado; 
II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo; 
III - das decisões sobre matéri as probatória, ou proferidas em 

audiência, o agravo será sempre retido . 
* Artigo com redação dada pela Lei nO 9.2-15. de 26 'J 2 1995 . 

. ... . . . .. . ... .... ... ... ... . . . . . .. .. .. . . .... ...... . . . . .. . ... . . . . . . . ... ... . .. . .. . . .... ... .... .. .... ... ........ .... ............ 
. 

.. . .. . . . . .... . .... .. . .... . ... . .. . . . . . . . . . . . .... .... . . ..... . .. . .. .. . . . ... . . .. .... . . . .... . .. .... . . ....... . . . . .. . . ... ....... . . . .. 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

I 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I ° O presente Código estabelece nonnas de proteção e defesa 
do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos tennos dos artigos 5, 
inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa fisica ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

P;rrágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetennináveis, que haja intervindo nas relações de 
consumo. 

... .. ... .. ...... .... . . .. .. .... .. . ... . .. ...... . . ... .. .. .. . . .. . . .. . ...... . .. .... .. ....... . .. . .. .............. .. ....... .... .. .......... .. .... .. .... .. . ...... .. .. .. .......... .. .......... .. 

Mensagem nº 781 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

9 

Nos termos do artigo 64, parágrafo 19. da Constituição FederaL submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 



10 
Estado da Justiça, o texto do projeto de lei que "Acrescenta inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 

3.071. de 19 de janeiro de 1916 - Código Civil. e parágrafo único ao art. 208 da Lei nº 5.869, de 1 ! 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civii". . -

Brasília, 7 de junho de 2000. 

EM N'l 2 O O IMJ 

Brasília. Z z.. de fou...C"~ de 2000. 

Excelentissimo Senhor Presidente do. Rcpúbl iC3. 

SubmetO à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei. que acrescenta inciso ao § 
52 do an. 178 da Lei nº 3.071. de l!! de janeiro de 1916 - Código Civi I. e parágrafo ún ico ao an. 208 da Lei nº 
5.869. de 1I de janei ro de 1973 - Código de Processo Civil. • • 

.., A alteração ora proposta visa a so lucionar aparente :lntinOll1ia no Códi20 Civil. com 
repercussões no estatutO nrocessual. que vem produzindo consideráveis danos aos interesses dos consumidores 
de seguros no Pais. 

3. Estabelece o Código Civil. em seu an . 178. § 62. inciso 11. que os segurados dispõem do 
prazc de um ano para reclamar das companhias seguradoras a indenização devida. nào estabelecendo. contudo. 
prazo específico para que essas companhias busquem reaver o que pagaram a seus segurados. e:TI razão de 
danos provocados por terceiros. ~ 

4. Nesse contexto legislativo. tem-se entendido que o prazo prescricional genérico das 
ações por dano patrimonial. disposto pelo Código Civil no an. 178, § 10. inciso I X. que é de cinco anos, apl ica­
se em favor das companhias de seguro. para propositura da ação de regresso contra terceiros que causem dano a 
seguLldos seus. 

5. Tal entendimento, cõntndo, gera na pratica uma grave distorção: proposta por uma 
seguradora a ação de regresso após decorrido o primeiro ano do fato danoso - ainda no curso, pois, do prazo 
prescricional do art. 178, § 10, inciso IX, do Código Civil - o terceiro acionado, que tenha em seu favor 
seguro de responsabilidade civil, já não pode denunciar a lide à seguradora por ele contratada, porque expirado 
o prazo ânuo previstú no ! 78, § 6º-, inciso li, do Código Civil. 

, 
6. Essa distorção faz-se flagrantemente lesiva aos direitos dos consumidores, pois toma 
ineficaz a garantia oferecida pelo contrato de seguro: quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, 
após certo interregno, já não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à seguradora, que 
contratualmente tenha assumido o risco, a responsabilidade pelo dano. Ademais, a freqüência com que se 
verifica a propositura de tais ações serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportunista e abusiva, 
senão a existência de autêntico conluio, entre aqueles a quem a situação aproveita, em prej!.lízo dos 
consumidores de seguros. 



• 

7. Im põe-se. dessarte. promover :1 adeq uação leg islat iva dos re feridos prazos 
prescriciona is. cont idos no art . 178 do Código Civil. e da norma processual respectiva. de modo a harmonizá­
los entre si e :1dequá-los aos princ íp ios protet ivos do consumidor. insertos no ordenamentO j urídico pela Lei n~ 
8.078. de II de se tembro de 1990 - Cód igo de Defesa do Cons umidor. 

S. São es tas as razões que me insp iram a propor a Vossa Exce lência o projetO de le i em 
an<:xo. sugerindo ai nda que seja solici tada ao Congresso Nac ional urgência em sua aprec iação, confo rme 
autori za a Constitui çào da República. art. 64. § I º, por tratar-se de matéria de re levante interesse - qual seja, o 
aperfeiçoamento da disciplina de um im portante setOr das relações de consumo -, e, sobretudo. em razão da 
situaçào altamente les iva a que restam expostos frágeis consumidores, à medida que subs iste o presente quadro 

. . . 
normativo. • • 

Respei tosamcnrc-:-··., 
./ ' 

/' ' 
/ 

/ , 

: OSÉ GREGORI 
inist ro de Es tado da Justiça 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
NQ L (/ o , Z. Z / 5' / ~ 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências : 

A aplicação do prazo prescricional de cinco anos - estabelecido pe lo Código Civ il em seu art. 178, § 10, 
inciso IX - em favor das companhias de seguro, para propositura da ação de regresso contra terceiros que causem 
d:lno a segurados seus. gera a seguinte distorção: o terceiro que tenha em seu favor seguro de res ponsabilidade civil j á 
não poderá eillão. se intentada contra si ação de regresso após decorrido o primeiro ano do fato danoso, denunciar a 
lide à seguradora por ele contratada.. p'orque expirado o prazo previsto pelo Código C ivil no art . 178, § 62, inciso lI, que 
é de um ano. torr.ando ineficaz para o demandado a garantia representada pelo seguro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou Da medida proposta: 

Estabelecer em' seis meses, por meio da' inserção de inciso no § 5º do ano 178 do Código Ci~il ,"b prazo prescricional da 
ação de regresso de que dispõe a seguradora para reaver valor de indenização, que tenRa pago em razão de risco 
contratualmente assumido; e, pela adição de parágrafo único ao ano 280 do Códi go de Processo Civil, admitir 
expressamente que o réu em ação de responsabilidade civil possa promover. no prazo da contestação. a denunciação da 
lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de seguro. 

• • 
3 . Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

.t, Custos: 

1 1 
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5. Razões qu e justifiq uem a urgência : 

Trata-se de matéria de relevante interesse. qual seja. o aperfeiçoamento da di sciplina de um importante setor das 
relações de consumo. em que a subsistência do atual quad ro normativo enseja a continuidade de uma s ituação 
altamente iesiva a que se encontram expostos frágeis consumidores, nomeadamente aqueles adqui rentes de seguros de 
responsabi lidade civil. os quais. ao se verem eventualmente demandados a responder por danos causados a te rce iros. 
ma is de ano a"pós o fato danoso. já não podem.-ervi do art. 178. § 62

• inciso 11. do Código Civil, denunc iar a lide à 
seg uradora co m que m tenham estabelecido contrato de seguro. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

Aviso n2 955 - C. Civil. 

Em 7 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíss imo Senhor Presidente da 
~ 

República relativa a projeto de lei que "Acrescenta inciso ao § 52 do art .. 178 da Lei n2 3.071 , de 12 

de janeiro de 1916 - Código CiviL e parágrafo único ao art . 208 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Ci vil" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente. 

'-+lLR='lf<ü PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 

. ' Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRJESKDÊNCKA DA CÂMARA DOS DJEPUT ADOS 
SJECRJET ARKA=GJERAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 12 de Setembro de 2000. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Recurso Solicitando Apreciação de Matéria pelo Plenário: 
- Recurso nO 55/99, do Sr. Dep. Aníbal Gomes e outros solicitando, nos termos do art. 132, 
§ 2° do RICO, a apreciação pelo Plenário do PL nO 4.150/98, o qual "Altera dispositivos da 
Lei nO 4.886, de 09 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos representantes 
comerciais autônomos." 

RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

- Recurso nO 91/00, do Sr. Dep. Luciano Bivar e outros contra decisão da Comissão de 
Finanças e Tributação que aprovou parecer rejeitando o PL nO 761/99, o qual "Dá nova 
redação ao inciso IV do artigo 5° da Lei nO 9.514, de 20 de novembro de 1997." 

RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PL. 3199-A/OO 

PODER EXECUTIVO 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916 -
Código Civil, e parágrafo único ao art. 208 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 
*Refere-se à aplicação do prazo prescricional em favor das companhias de seguro, 
para propositura da ação de regresso contra terceiros que gerem dano a seus 
segurados. 

APROVADO: 

- o Projeto de Lei . 

Resultado: APROVADO O PROJETO. VAI AO SENADO FEDERAL. 

Item 2 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 12 de Setembro de 2000. (14:00) 

PLP 0135-A/OO 
Autor: PODER EXECUTIVO 

Pág ina: 002 

Ementa: Autoriza os Estados e o Distrito Federal a legislar sobre questões específicas de 
desapropriação para fins de reforma agrária, e dá outras providências . 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Item 3 
PL. 0168-A/99 

Autor: JAQUES WAGNER 

Ementa: Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras providências. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Item 4 
PL. 3272-A/OO 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Cria cargos na Carreira Policial Federal. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Item 5 
PL. 3273-A/OO 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras providências. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Item 6 

I ~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
~Itimas Sessões. 

-- -

GER 31723004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
R ESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDI NÁRI A 

de Terça-feiJ·a , 12 de Setembro de 2000. (14:00) Pág ina: 003 

Autor: 

Ementa: 

PL. 3275-A/OO 
PODER EXECUTIVO 

Altera os artigos 1° e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 7 
PL. 3115-8/97 

LUIZ CARLOS HAULY 

Modifica o art. 15 da Lei nO 6.404, de 1976, que dispõe sobre as sociedades por 
ações. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 8 
PL. 1541-8/99 

SENADO FEDERAL 

Altera a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal , a rodovia que especifica , sob a designação BR-432. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 9 
PLP 0242-A/98 

Autoriza o Poder ExecutiVO a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e dá outras providências. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM 00 DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 12 de Setembro de 2000. (14: 00) 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Item 10 
PL. 3365-8/97 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Página: 004 

Ementa: Altera dispositivos da Lei nO 8.432/92, que dispõe sobre a transferência de Sede de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, define jurisdições e dá outras providências . 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 11 
PL. 2161-0/91 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

Dispõe sobre o arquivamento e eliminação de processos judiciais. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

[ ~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA - , COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - , 
SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATERIA APRECIADA 
f/IIII 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA DO DIA 

I GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

(TERÇA-FEIRA) 

(às 14h.) 



PROJETO DE LEI N° 3.199, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEl N° 
3.199, DE 2000, QUE ACRESCENTA INClSO AO § 5° DO ART. 178 DA LEI 
3.071 , DE l° DE JANEIRO DE 1916 - CÓDIGO CIVIL, E PARÁGRAFO 
ÚNICO AO ART. 208 DA LEI 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIQ AMBIENTE E MINORIAS, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ... FL.A.\J . .I. .O ..... 1).~. R?-. L .................................. ....... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMlSSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO ç JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ..... (R..l.e.f.\R.i)o. ... fl.U .2:-.A ...... ... ... ......... .... .... ........ ........ ... .................. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO A 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ttAlJID. f)~&bi. ...... 

i="ER. tJ-~~W 6 A. ·~E'f f2A 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA À DEPUTADA .... ~.\ .e .A .R\),o .... r.J.IJ.2-.() .......................................... .. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO l JNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.199, DE 2000 
(PRESCRiÇÃO - SEGURADORAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

2 ...................................................................................................................................... . 

3 ... ..... ....................................... .......................................... ............................................. . 

4 ... ................. ........... ...... ...... ... ..... .... .. ..... ............ .. ............................................... ......... .. . 

• 5 ...................................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ....................................................................................................................................... 

8 ... ...... ..... .................................... ........... ..... ....... ........ ..... ... ........ ........ ..... .. ..... ..... ............ . 

9 ................................................................. ................... .. ......................................... ..... ... 

10 · ............. .. .... .... ... .... .... .. ................ .. ...... .................... .............................. , ...................... . 

1 1 · .. ......... .... ... ... ............ ...... ... ... ...... .... .......... ........... .... ... .. .. ......................................... ... .. . 
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13 .......... .... ...................... ... ....... ....... .............. ......... ......................................................... . . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
PROJETO DE LEI N° 3.199, DE 2000 
(PRESCRIÇÃO - SEGURADORAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRI A 

1 ... ................. .................. ................................................................................................ . 

2 .. ... ..... .... ..... ........... ..... ... ................ ... .... ...... ................................. .................................. . 

3 ............................................ .................................................. ........... ............................. . 

4 ..... ......... ..... ................................................................................ ..................... .............. . 

5 ........... ...... .......... ...... ....... ......... ...... .... ......... ........ ......... ........................................... ...... . 

6 ..... ........... ................. ........... ...... ....................... ......... ... ....... ............... ........................... . 

7 ............................. .. .. ... .... .... .................. ...... .... .... ....... ...... ..... ........ ... ........ ... .................. . 

8 .... ..... ...... .... .... ... ...... ............ ... ...... .... .. .... .. .... ............. ...... ................................. ............. . 

9 ................. ... .. ..... ........ ... ......... ......................... ................. ........ ... .. ...... ......... ................. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I ... fl .Jcm.c . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................................................................. . 
2 ................................ ...................... ......... .... .... .. ... ................... .... ................... ....... .. ...... . 

3 ....................... ........ .... ...................... .......... ...................................................... ... .. .... .... . 

4 ... ............. ..... ...................... ...... ...... ........ ... .... ............. ................ .................................. . 

5 .......... ...... .................... ...... .. ................ ...................................................................... ... . . 

6 ........... ............ ...... ........................................... ...... ........... .............. ........ ....................... . 

7 ..... ............. ..... ... .................................. ..... ......................... ........ .. ...... ........................ .... . 

8 ........ ... ............. ............................... .......... ......... ..... .... .. .. .. ..... ........ ........... ........ .... ......... . 

9 .......... .. ............. .......... ... ...... ........... ...... .................. .. ..... ..................... ..... .... ...... ............ . 



EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



S~ão d. SiDOp.. (Y L 3 j <3 g I oa _-------'-_""""'-----______ ~_. -"""'<.....:.... -=---=-=--...JL....::.....I.. ___ ~ _ _ __ _ 

EMENTA 

Acrescenta inciso ao § 5. art. 178 éw Lei n9 3 . 1,)71 de 19 de j . iro de 1916 - Cffi.. 
digo Civil, e parágrafo único ao art . 208 da Lei n9 5.869 , de 11 de janeiro 1973 - Código de 

Processo Civil. (Estabelecendo em seis meses o prazo prescricional da açao de regresso de que di~ 
põe a íompahia seguradora para reaver valor de indenização, que tenha pago em razão de risco con 
tratua Hssllmirlo ' noss{hi1itarido ao réu em acão de responsabIlidade civil possa promover no pra 

08 . 06.00 

09.06.00 

15 . 06 . 00 

30 . 06.00 

COI 3 .21 01 .040· 0 IAG0/98 1 

MESA 

Despacho: As Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mi­

norias; e de Constituição e Justiça e de Redação . 

ENTRADA NA CÂMARA : 08.06.00 

PRAZO PARA EMENDAS . - li? Sessão : 09.06 . 00 

2i? Sessão: 12.06.00 

3i? Sessão: 13.06.00 

4i? Sessão: 15.06 . 00 

Si? Sessão: 16 . 06 . 00 

PRAZO NA CÂMARA : 23 . 08 . 00. 

COORDENAÇÃO DE COMISSCES PERMANENTES 

Encaminhado as Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mi ­

norias; e de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. RICARDO FIUZA. 

~CO~M~I~SS __ ÃO __ DE __ DEF_E_SA-R0~O_N_SU __ MID __ OR, __ ME __ IO __ AMB __ IEN __ TE ~M __ INO __ RIAS 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3199, DE 2000 

, 
I - RELA TORIO 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da 
Lei nO 3.071 , de 1° de janeiro de 1916 -
Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da 
Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado Ricardo Fiúza 

Pelo Projeto de Lei nO 3.199, de 2000, o Poder Executivo 
quer ver alterado o prazo de propositura da ação de regresso pela seguradora 
contra o terceiro causador do dano. 

Em sua Mensagem de nO 781, argumenta que se tem 
entendido que o prazo prescricional genérico das ações por dano patrimonial é 
de cinco anos, e é aplicado em favor das companhias de seguro. 

Tal fato impede que o terceiro, acionado pela seguradora 
em açao de regresso, após o prazo de um ano possa denunciar à lide a 
seguradora por ele contratada, porque expirado o prazo ânuo previsto no art. 
178, § 6°, inciso 11, do Código Civil. 

Essa prática, continua, "faz-se flagrantemente lesiva aos 
direitos dos consumidores, pois torna ineficaz a garantia oferecida pelo contrato 
de seguro: quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, após certo 
interregno, já não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à 

( seguradora, que contratualmente tenha assumido o risco, a responsabilidade 
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pelo dano. Ademais, a freqüência com que se verifica a propositura de tais ações 
serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportun ista e abusiva, senão 
a existência de autêntico conluio, entre aqueles a quem a situação aproveita, em 
prejuízo dos consumidores de seguros". 

o Projeto de Lei foi encaminhado, também, à Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

A competência final é do Plenário da Casa. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como é de conhecimento geral , encontra-se em fase final 
de apreciação o Projeto de Lei que institui o novo Código Civil Brasileiro, o qual, 
certamente, se traduzirá num diploma primoroso e que servirá por muitas 
décadas à comunidade jurídica e, mais do que isso, à sociedade brasileira, 
porquanto disciplinará moderna e adequadamente a vida civil de todos. 

Cabe ressaltar, inclusive, que a questão ora tratada , 
referente aos prazos de prescrição entre segurado, segurador e terceiro, é 
abordada com acerto pelo futuro Código. 

Entretanto, tendo em vista que o referido Projeto ainda se 
encontra pendente de aprovação, e que somente entrará em vigor um ano após a 
sua publicação, passamos a analisar o Projeto de Lei nO 3.199, de 2000. 

Conforme o artigo 178, § 6°, inciso li , do Código Civil , 
prescreve em um ano a ação do segurado contra o segurador. Por outro lado, o 
segurador tem até cinco anos para cobrar judicialmente, em ação de regresso, o 
dano causado ao segurado por terceiro. 

Na hipótese de este terceiro ter também em seu favor um 
seguro de responsabilidade civil , não poderá dele se valer, após um ano. 

Assim, é razoável que se fixe em seis meses o prazo de 
prescrição da ação da seguradora contra este terceiro, para que este não se veja 
prejudicado, pois neste prazo poderá acionar a sua própria seguradora. 

GER 3.1723004-2 (MA I/98) 
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Nessa mesma linha de raciocínio, procede igualmente a 
alteração proposta ao Código de Processo Civil , pela qual, nas ações de 
responsabilidade civil , será permitido ao réu, no prazo da contestação, promover 
a denunciação da lide à seguradora que tenha contratualmente assumido o risco 
do dano produzido. 

Hoje, em face do que dispõe o inciso I do artigo 280, não se 
admite, no procedimento sumário, que é o caso, a intervenção de terceiros, 
dentro da qual se insere a denunciação da lide. Portanto, a possibilidade desta 
assegurará o regular exercício do direito de regresso, para que se atinja a 
almejada justiça. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 3.199, de 2000. 

/ 

Sala da Comissão, em de de 2000 . I 
• 

IJ 

Deputado Ricardo luza 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3199, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da 
lei nO 3.071 , de 1° de janeiro de 1916 -
Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da 
lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado Ricardo Fiúza 

Pelo Projeto de lei nO 3.199, de 2000, o Poder Executivo 
quer ver alterado o prazo de propositura da ação de regresso pela seguradora 
contra o terceiro causador do dano . 

Em sua Mensagem de nO 781, argumenta que se tem 
entendido que o prazo prescricional genérico das ações por dano patrimonial é 
de cinco anos, e é aplicado em favor das companhias de seguro. 

Tal fato impede que o terceiro, acionado pela seguradora 
em ação de regresso, após o prazo de um ano possa denunciar à lide a 
seguradora por ele contratada, porque expirado o prazo ânuo previsto no art. 
178, § 6°, inciso 11, do Código Civil. 

Essa prática, continua, "faz-se flagrantemente lesiva aos 
direitos dos consumidores, pois torna ineficaz a garantia oferecida pelo contrato 
de seguro: quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, após certo 
interregno, já não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à 
seguradora, que contratualmente tenha assumido o risco, a responsabilidade 
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pelo dano. Ademais, a freqüência com que se verifica a propositura de tais ações 
serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportunista e abusiva, senão 
a existência de autêntico conluio, entre aqueles a quem a situação aproveita , em 
prejuízo dos consumidores de seguros". 

o Projeto de Lei foi encaminhado, também, à Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

A competência final é do Plenário da Casa. 

É o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como é de conhecimento geral , encontra-se em fase final 
de apreciação o Projeto de Lei que institui o novo Código Civil Brasileiro, o qual , 
certamente, se traduzirá num diploma primoroso e que servirá por muitas 
décadas à comunidade jurídica e, mais do que isso, à sociedade brasileira , 
porquanto disciplinará moderna e adequadamente a vida civil de todos. 

Cabe ressaltar, inclusive, que a questão ora tratada, 
referente aos prazos de prescrição entre segurado, segurador e terceiro, é 
abordada com acerto pelo futuro Código. 

Entretanto, tendo em vista que o referido Projeto ainda se 
encontra pendente de aprovação, e que somente entrará em vigor um ano após a 
sua publicação, passamos a analisar o Projeto de Lei nO 3.199, de 2000. 

Conforme o artigo 178, § 6°, inciso 11 , do Código Civil , 
prescreve em um ano a ação do segurado contra o segurador. Por outro lado, o 
segurador tem até cinco anos para cobrar judicialmente, em ação de regresso, o 
dano causado ao segurado por terceiro. 

Na hipótese de este terceiro ter também em seu favor um 
seguro de responsabilidade civil , não poderá dele se valer, após um ano. 

Assim , é razoável que se fixe em seis meses o prazo de 
prescrição da ação da seguradora contra este terceiro, para que este não se veja 
prejudicado, pois neste prazo poderá acionar a sua própria seguradora. 
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Nessa mesma linha de raciocínio, procede igualmente a 
alteração proposta ao Código de Processo Civil , pela qual , nas ações de 
responsabilidade civil , será permitido ao réu, no prazo da contestação, promover 
a denunciação da lide à seguradora que tenha contratualmente assumido o risco 
do dano produzido. 

Hoje, em face do que dispõe o inciso I do artigo 280, não se 
admite, no procedimento sumário, que é o caso, a intervenção de terceiros, 
dentro da qual se insere a denunciação da lide. Portanto, a possibilidade desta 
assegurará o regular exercício do direito de regresso, para que se atinja a 
almejada justiça. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 3.199, de 2000. 

/ 

Sala da Comissão, em pe de 2000 . 

/ 
Deputido Ricard luza 

/ Relator I 

I 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3199, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da 
Lei nO 3.071 , de 1° de janeiro de 1916 -
Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da 
Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado Ricardo Fiúza 

Pelo Projeto de Lei nO 3.199, de 2000, o Poder Executivo 
quer ver alterado o prazo de propositura da ação de regresso pela seguradora 
contra o terceiro causador do dano. 

Em sua Mensagem de nO 781 , argumenta que se tem 
entendido que o prazo prescricional genérico das ações por dano patrimonial é 
de cinco anos, e é aplicado em favor das companhias de seguro. 

Tal fato impede que o terceiro, acionado pela seguradora 
em ação de regresso, após o prazo de um ano possa denunciar à lide a 
seguradora por ele contratada, porque expirado o prazo ânuo previsto no art. 
178, § 6°, inciso lI , do Código Civil. 

Essa prática, continua, "faz-se flagrantemente lesiva aos 
direitos dos consumidores, pois torna ineficaz a garantia oferecida pelo contrato 
de seguro: quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, após certo 
interregno, já não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à 
seguradora, que contratualmente tenha assumido o risco, a responsabilidade 
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pelo dano. Ademais, a freqüência com que se verifica a propositura de tais ações 
serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportunista e abusiva, senão 
a existência de autêntico conluio, entre aqueles a quem a situação aproveita , em 
prejuízo dos consumidores de seguros". 

o Projeto de Lei foi encaminhado, também, à Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

A competência final é do Plenário da Casa. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como é de conhecimento geral , encontra-se em fase final 
de apreciação o Projeto de Lei que institui o novo Código Civil Brasileiro, o qual , 
certamente, se traduzirá num diploma primoroso e que servirá por muitas 
décadas à comunidade jurídica e, mais do que isso, à sociedade brasileira, 
porquanto disciplinará moderna e adequadamente a vida civi l de todos. 

Cabe ressaltar, inclusive, que a questão ora tratada, 
referente aos prazos de prescrição entre segurado, segurador e terceiro, é 
abordada com acerto pelo futuro Código. 

Entretanto, tendo em vista que o referido Projeto ainda se 
encontra pendente de aprovação, e que somente entrará em vigor um ano após a 
sua publicação, passamos a analisar o Projeto de Lei nO 3.199, de 2000. 

Conforme o artigo 178, § 6°, inciso 11 , do Código Civil , 
prescreve em um ano a ação do segurado contra o segurador. Por outro lado, o 
segurador tem até cinco anos para cobrar judicialmente, em ação de regresso, o 
dano causado ao segurado por terceiro. 

Na hipótese de este terceiro ter também em seu favor um 
seguro de responsabilidade civil, não poderá dele se valer, após um ano. 

Assim, é razoável que se fixe em seis meses o prazo de 
prescrição da ação da seguradora contra este terceiro, para que este não se veja 
prejudicado, pois neste prazo poderá acionar a sua própria seguradora. 
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Nessa mesma linha de raciocínio, procede igualmente a 
alteração proposta ao Código de Processo Civil , pela qual, nas ações de 
responsabilidade civil , será permitido ao réu , no prazo da contestação, promover 
a denunciação da lide à seguradora que tenha contratualmente assumido o risco 
do dano produzido. 

Hoje, em face do que dispõe o inciso I do artigo 280, não se 
admite, no procedimento sumário, que é o caso, a intervenção de terceiros, 
dentro da qual se insere a denunciação da lide. Portanto, a possibilidade desta 
assegurará o regular exercício do direito de regresso, para que se atinja a 
almejada justiça. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 3.199, de 2000. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
Número Sessão: 168.2.51.0 
Data: 12/09/00 

DETAQ - REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 3.199, DE 2000. 

O SR. RICARDO FIUZA (PFL-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, nosso parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, refere-se ao Projeto de Lei nO 3.199, de 2000, que acrescenta inciso 

ao § 5° do art. 178 da Lei nO 3.071, de 1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil , e 

parágrafo único ao art. 208 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil. 

RELATÓRIO 

Pelo Projeto de Lei nO 3.199, de 2000, o Poder Executivo quer ver alterado o 

prazo de propositura da ação de regresso pela seguradora contra o terceiro 

causador do dano. 

Em sua Mensagem nO 781, argumenta que se tem entendido que o prazo 

prescricional genérico das ações por dano patrimonial é de cinco anos e é aplicado 

• hoje em favor das companhias de seguro. 

Tal fato impede que o terceiro , acionado pela seguradora em ação de 

regresso após o prazo de um ano, possa denunciar à lide a seguradora por ele 

contratada, porque expirado o prazo ânuo previsto no art. 178, § 6°, inciso li , do 

Código Civil. 

Essa prática, continua, "faz-se flagrantemente lesiva ao direito dos 

consumidores, pois toma ineficaz a garantia oferecida pelo contrato de seguro: 

quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, após certo interregno, j á 

1 
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não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à seguradora, que 

contratualmente tenha assumido o risco, a responsabilidade pelo dano. 

Ademais, a freqüência com que se verifica a propositura de tais ações 

serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportunista e abusiva, senão a 

existência de autêntico conluio entre aqueles a quem a situação aproveita, em 

prejuízo dos consumidores de seguros." 

VOTO DO RELATOR 

Assim, é razoável que se fixe em seis meses o prazo de prescrição da 

seguradora contra terceiro, para que este não se veja prejudicado, pois nesse prazo 

poderá acionar sua própria seguradora. 

Nessa mesma linha de raciocin io, procede igualmente á alteração proposta 

ao Código de Processo Civil, pela qual, nas ações de responsabilidade civil , será 

permitido ao réu , no prazo da contestação, promover a denunciação da lide à 

seguradora que tenha contratualmente assumido o risco do dano produzido. 

Hoje, em face do que dispõe o inciso I do art. 280, não se admite no 

procedimento sumário , que é o caso, a intervenção de terceiros dentro da qual se 

• insere a denunciação da lide. Portanto, a possibilidade desta assegurará o regula r 

exercício do direito de regresso para que se atinja a almejada justiça. 

Em face do exposto, o nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, Sr. Presidente, pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 3.199, de 2000. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

2 



j 

CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3199, DE 2000 

, 
I - RELA TORIO 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei nO 3.071 , de 1° de janeiro de 1916 -Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -Código de Processo Civil. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado Ricardo Fiúza 

Pelo Projeto de Lei nO 3.199, de 2000, o Poder Executivo quer ver alterado o prazo de propositura da ação de regresso pela seguradora contra o terceiro causador do dano. 

Em sua Mensagem de nO 781 , argumenta que se tem entendido que o prazo prescricional genérico das ações por dano patrimonial é de cinco anos, e é aplicado em favor das companhias de seguro. 

Tal fato impede que o terceiro, acionado pela seguradora em açao de regresso, após o prazo de um ano possa denunciar à lide a seguradora por ele contratada, porque expirado o prazo ânuo previsto no art. 178, § 6°, inciso li , do Código Civil. 

Essa prática, continua, "faz-se flagrantemente lesiva aos direitos dos consumidores, pois toma ineficaz a garantia oferecida pelo contrato de seguro: quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, após certo interregno, já não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à seguradora, que contratualmente tenha assumido o risco , a responsabilidade 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /9S ) 
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pelo dano. Ademais. a freqüência com que se verifica a propositura de ta is ações serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportunista e abusiva. senão a existência de autêntico conluio, entre aqueles a quem a situação aproveita, em prejuízo dos consumidores de seguros". 

o Projeto de Lei foi encaminhado, também, á Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

A competência final é do Plenário da Casa. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como é de conhecimento geral , encontra-se em fase final de apreciação o Projeto de Lei que institui o novo Código Civil Brasileiro, o qual , certamente, se traduzirá num diploma primoroso e que servirá por muitas décadas à comunidade jurídica e, mais do que isso, à sociedade brasileira, porquanto disciplinará moderna e adequadamente a vida civil de todos. 

Cabe ressaltar, inclusive, que a questão ora tratada. referente aos prazos de prescrição entre segurado, segurador e terceiro, é abordada com acerto pelo futuro Código. 

Entretanto, tendo em vista que o referido Projeto ainda se encontra pendente de aprovação, e que somente entrará em vigor um ano após a sua publicação, passamos a analisar o Projeto de Lei nO 3.199, de 2000. 

Conforme o artigo 178, § 6°, inciso 11 , do Código Civil , prescreve em um ano a ação do segurado contra o segurador. Por outro lado, o segurador tem atê cinco anos para cobrar judicialmente, em ação de regresso, o dano causado ao segurado por terceiro. 

Na hipótese de este terceiro ter também em seu favor um seguro de responsabilidade civil , não poderá dele se valer, após um ano. 

Assim , é razoável que se fixe em seis meses o prazo de prescrição da ação da seguradora contra este terceiro, para que este não se veja prejudicado, poiS neste prazo poderá acionar a sua própria seguradora. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA II9S) 
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Nessa mesma linha de raCIOClnIO, procede igualmente a 
alteração proposta ao Código de Processo Civil , pela qual , nas ações de 

responsabilidade civil , será permitido ao réu , no prazo da contestação. promover 

a denunciação da lide à seguradora que tenha contratua lmente assumido o risco 
do dano produzido. 

Hoje, em face do que dispõe o inciso I do artigo 280, não se 
admite, no procedimento sumário, que é o caso, a intervenção de terceiros. 

dentro da qual se insere a denunciação da lide. Portanto, a possibilidade desta 

assegurará o regular exercício do direito de regresso, para que se atinja a 
almejada justiça. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
jUridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 3.199, de 2000. 

009140 .020 
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Sala da Comissão, em pe 
, 

I , 

Deputado Ricardo Fiuza 

Relator 

de 2000 . 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

3 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, AO 

PROJETO DE LEI N° 3.199, DE 2000. 

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 3.199, de 2000, é adequado e tem a 

aprovação da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Apresenta alguns avanços, uma vez que a seguradora tinha prazo de cinco anos 

para reaver o valor da indenização. Conseqüentemente, sempre que se aciona o 

causador do dano após o primeiro ano do sinistro, esse não poderá denunciar o 

seguro. 

Portanto, Sr. Presidente, achamos que o projeto merece aprovação. Ele é 

tecnicamente correto do ponto de vista do meio ambiente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação. 

4 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.199-B, DE 2000 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 
da Lei n O 3.071, de 1 ° de janeiro de 
1916 - Código Civil, e parágrafo único 
ao art. 208 da Lei n O 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O § 5 ° do art. 178 da Lei n O 3 . 071, de 1 ° de 

janeiro de 1916, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

VI: 

"Art. 178. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI a ação da seguradora para reaver o 

valor da indenização que tenha pago a terceiro em 

razao de responsabilidade civil por ela assumida 

contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe 

tenha sido comunicado o evento causal da obrigação. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 2 ° O art. 280 da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo úni-

co: 

"Art. 280. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. Nas ações de responsabi­

lidade civil será permitido ao réu, no prazo da con-

GER 3.17.23 004-2 (JUN/991 
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testação, promover a denunciação da lide à segurado-

ra que tenha contratualmente assumido o r1SCO do 

dano produzido." 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2000 . 

~p . 
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PS-GSE/c250 /00 Brasília , n 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, nos termos 

do art.134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 3.199, de 2000, do Poder Executivo, o qual "Acrescenta 

inciso ao § 5° do art . 178 da Lei n O 3 . 071, de 1 ° de janeiro 

de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art. 208 da Lei 

nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo 

Ci vil", de acordo com o caput do art. 65 da Cons ti tuição 

Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 
- ÍvJi /~ 

UBIRATAN AGUIAR , 
I 

Primeixo-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



I 

• 

• 

Acrescenta inciso ao § 5 ° do art. 178 
da Lei n O 3.071, de 1 ° de janeiro de 
1916 - Código Civil, e parágrafo único 
ao art. 208 da Lei n O 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 5° do art. 178 da Lei n O 3.071, de 1 ° de 

janeiro de 1916, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

VI: 

"Art. 178. 

VI a ação da seguradora para reaver o 

valor da indenização que tenha pago a terceiro em 

razao de responsabilidade civil por ela assumida 

contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe 

tenha sido comunicado o evento causal da obrigação. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2° O art. 280 da Lei n ° 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo úni-

co: 

"Art. 280. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único . Nas ações de responsabi­

lidade civil será permitido ao réu, no prazo da con-

" 
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testação, promover a denunciação da lide à segurado­

ra que tenha contratualmente assumido o r1SCO do 

dano produzido." 

Art. 3° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J .3 de I~"- de 2000 
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MENSASEM Nº 781/00 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.199-B, DE 2000 , que "acrescenta inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 3.071 , de 1 º de janeiro de 1916 - Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da Lei nº 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil" . 

(ÀS COMISSÇ>ES DE DEFESA DO CONS_UMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

• 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° O § 5 ° do art. 178 da Lei n ° 3.071, de 1 ° de 
. " ]ane1rO de 1916, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

VI: 

de 1973 , 

co: 

"Art. 178. .. .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . 
. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI - a ação da s eguradora p ara reaver o 
valor oa i ndenização que t h en a pago a terceiro em 
razão de responsab;l;dade " "1 • • C1V1 por e la a ssumida 
contratualmente , c ontado o prazo do dia em que lhe 
tenha sido comunicado o evento causal da obrigação . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " 

Art. 2° O art . 2 80 da Le; n O • 5.869 , d e 11 de janeiro 
passa a v1gorar acrescido do seguinte parágrafo úni-

"Art. 280. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Paragrafo unico. :las a ções d e responsabi ­
lidade c~vil s era perm1tio'o a o reu , ~o prazo da con-
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testação , promover a denunciação da lide a 

ra que tenha contratualmente assumido o 

dano produzido. " 

segurado­

r~sco do 

Art . 3° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da âmara n° 54, 
de 2000 (PL n° 3.199, de 2000, na Casa d origem), que 
"acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da L i nO 3.071, de 
1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil, e p ágrafo único 
ao art, 280 da Lei n° 5.869, de 11 de janel o de 1973 -
Código de Processo Civil". 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Dê-se ao art. 1 ° do Projeto a seguinte redação: 
"Art. l ° O § 10 do art. 178 da Lei n° 3.071, de l ° de janeiro de 1916, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 
'Art. 178 . .... .... ...... ............... ... ... ..... .. .... .... .... ... .... .... ... ................... .... ............. . 

§ 1 O. . ... ...... ........ ........... ....... ...... ........ ........ ... ... .......... .................... .................. . 

x - (revogado); 
XI - a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha 

pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 
contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o 
evento causal da obrigação.' (AC)"* 

Senado Federal, em ~3 de novembro de 2000 

Senador 

* AC = Acréscimo. 

onio Carlos 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA A0JEXADA PELA 
COORDDJAÇAO DE ESn..: DOS LEGISLATIVOS - CeOl 

LEI N° 3.071, DE l° DE JANEIRO DE 1916. 

, 

CODIGO CIV IL 

PARTE GERAL 
........................................................................................................................................... 

LIVRO 111 
, 

DOS FATOS JURIDICOS 
· ... ... ........... .. . .. .... ............ . ..... ..... ................... . ....... .... . ................ ........... .. . . ... ..... ............. . ... . 

TITULO III 
DA PRESCRIÇÃO 

· ............. .... ................................... . ......................... .. .... . ........ .. .... ................ . .. ................... . 

CA PITULO IV 
DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

· . ......... .. . ...... . .......... . .......................................................................................................... . 

Art. 178. Prescreve: 
~ 1 ° Em 10 (dez) dias, contados do casamento, a ação do marido para anular o 

matrimônio contraído com mulher já detlorada (artigos 2 18, 2 19, IV, c 2'0). 
~ 2° Em 15 (quinze) dias, contados da tradição da coisa, a ação para haver 

abatimento do preço da coisa móvel. recebida com vício redibitório, ou para rescindir 
o contrato e reaver o preço pago, mais perdas e danos. 

~ 3° Em 2 (dois ) meses. contados do nascimento. se era presente o marido. a ação para este contestar a legitimidade do filho de sua mulher (artigos 338 e 344). 
~ 4° Em 3 (três) meses : 
I - a mesma ação do parágrafo anterior. se o marido se achava ausente, ou lhe 

ocultaram o nascimento: contado o prazo do dia de sua volta à casa conjugaL no primeiro caso, e da data do conhecimento do fato, no segundo: 
II - a ação do pai, tutor, ou curador para anular o casamento do filho, pupilo, 

ou curatelado, contraído sem o consentimento daqueles. nem o seu suprimento pelo 
juiz: contado o prazo do dia em que tiverem ciência do casamento (artigos 180, 111. 
183. Xl. 209 e '13). 

~ 5° Em 6 (seis) meses: 
I - a ação do cônjuge coato para anular o casamento: contado o prazo do dia em que cessou a coação (anigos I X3. l:.c. c 2(9): 

- ----------------

\ 
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II - a ação para anular o casamento do incapaz de consentir. promovida por 
este. quando se tome capaz. por seus representantes legais. ou pelos herdeiros: contado 
o prazo do dia em que cessou a incapacidade. no primeiro caso, do casamento. no 
segundo, e, no terceiro. da morte do incapaz. quando esta ocorra durante a 
incapacidade (art. ) 12): 

In - a ação para anular o casamento da menor de 16 (dezesseis) e do menor 
de 18 (dezoito) anos: contado o prazo do dia em que o menor perfez essa idade. se a 
ação for por ele movida. e da data do matrimônio. quando o for por seus representantes 
legais (artigos 213 e 216) ou pelos parentes designados no art. 190 ~ 

IV - a ação para haver o abatimento do preço da coisa imóvel, recebida com 
vício redibitório, ou para rescindir o contrato comutativo. e haver o preço pago, mais 
perdas e danos: contado o prazo da tradição da coisa: 

V - a ação dos hospedeiros, estalajadeiros ou fornecedores de viveres 
destinados ao consumo no próprio estabelecimento, pelo preço da hospedagem ou dos 
alimentos fornecidos: contado o prazo do último pagamento. 

§ 6° Em I (um) ano: 
I - a ação do doador para revogar a doação: contado o prazo do dia em que 

souber do fato. que o autoriza a revogá-Ia (artigos 1.181 a 1.187); 
II - a ação do segurado contra o segurador e vice-versa, se o fato que a 

autoriza se verificar no país: contado o prazo do dia em que o interessado tiver 
conhecimento do mesmo fato (art. 178, § 7°. V) ; 

In - a ação do filho. para desobrigar e reivindicar os imóveis de sua 
propriedade. alienados ou gravados pelo pai fora dos casos expressamente legais: 
contado o prazo do dia em que chegar à maioridade (artigos 386 e 388. I): 

IV - a ação dos herdeiros do filho , no caso do número anterior. contando-se o 
prazo do dia do falecimento. se o filho morreu menor. e bem assim a de seu 
representante legal. se o pai decaiu do pátrio poder. correndo o prazo da data em que 
houver decaído (artigos 386 e 388. 11 e IIl): 

V - a ação de nulidade da partilha: contado o prazo da data em que a sentença 
da partilha passou em julgado (art. 1.805); 

VI - a ação dos professores. mestres ou repetidores de ciência, literatura, ou 
arte. pelas lições que derem. pagáveis por períodos não excedentes a I (um) mês: 
contado o prazo do termo de cada período vencido: 

VII - a ação dos donos de casa de pensão. educação, ou ensino. pelas 
prestações dos seus pensionistas. alunos ou aprendizes: contado o prazo do vencimento 
de cada uma: 

VIII - a ação dos tabeliães e outros oficiais do juízo. porteiros do auditório e 
escrivães. pelas custas dos atos que praticarem: contado o prazo da data daqueles por 
que elas se deverem: 

I 

I 

\ 
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IX - a ação dos médicos. cirurgiões ou farmacêuticos. por suas vlsltas. 
operações ou medicamentos: contado o prazo da data do último serviço prestado: 

X - a ação dos advogados. solicitadores, curadores. peritos e procuradores 
judiciais. para o pagamento de seus honorários: contado o prazo do vencimento do 
contrato. da decisão final do processo ou da revogação do mandato: 

XI - a ação do proprietário do prédio desfalcado contra o do prédio 
aumentado pela avulsão. nos termos do art. 541: contado o prazo do dia em que ela 
ocorreu: 

XII - a ação dos herdeiros do filho para prova da legitimidade da filiação: 
contado o prazo da data do seu falecimento se houver morrido ainda menor ou incapaz: 

Xln - a ação do adotado para se desligar da adoção. realizada quando ele era 
menor ou se achava interdito; contado o prazo do dia em que cessar a menoridade ou a 
interdição. 

§ 7° Em 2 (dois) anos: 
I - a ação do cônjuge para an ular o casamento nos casos do art. I I 9. I. II e 111 : 

contado o prazo da data da celebração do casamento: e da data da execução deste 
Código para os casamentos anteriormente celebrados: 

I I - a ação dos credores por dívida inferior a cem mil-réis. salvo as 
contempladas nos ns . V1 a V111 do parágrafo anterior: contado o prazo do vencimento 
respectivo. se estiver prefixado, e, no caso contrário. do dia em que foi contraída: 

III - a ação dos professores. mestres e repetidores de ciência. literatura ou 
arte, cujos honorários sejam estipulados em prestações correspondentes a períodos 
maiores de I (um) mês: contado o prazo do vencimento da última prestação: 

IV - a ação dos engenheiros. arquitetos. agrimensores e estereômetras, por 
seus honorários: contado o prazo do termo dos seus trabalhos: 

V - a ação do segurado contra o segurador e. vice-versa. se o fato que a 
autoriza se verificar fora do Brasil: contado o prazo do dia em que desse fato soube o interessado (art. I 78. ~ 6°. lI): 

VI - a ação do cônjuge ou seus herdeiros necessários para anular a doação feita pelo cônjuge adúltero ao seu cúmplice: contado o prazo da dissolução da 
sociedade conjugal (art. 1.177): 

VII - a ação do marido ou dos seus herdeiros, para anular atos da mulher, 
praticados sem o seu consentimento. ou sem o suprimento do juiz: contado o prazo do dia em que se dissolver a sociedade conjugal (artigos 25') e 315). 

§ 8° Em 3 (três) anos: 
A ação do vendedor para resgatar o imóvel vendido: contado o prazo da data da escritura. quando se nào lixou no contrato prazo menor (art. 1. 141 ). 
§ 9° Em 4 (quatro) anos: 

• I 
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I - contados da dissolução da sociedade conjugal. a ação da mulher para: 
a) desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal. quando o marido os gravou. 

ou alienou sem outorga uxória ou suprimento dela pelo juiz (artigos 235 e )37); 
b) anular as fianças prestadas e as doações feitas pelo marido Cora dos casos 

legais (artigos 235. III e IV. e 236): 
c) reaver do marido o dote (art. 300), ou os outros bens seus confiados à 

administração marital (artigos 233. 11. 263. VIII e IX, 269. /89. L 300 e 311. III): 
II - a ação dos herdeiros da mulher. nos casos das letras a. b. c do número 

anterior. quando ela faleceu. sem propor a que ali se lhe assegura: contado o prazo da 
data do falecimento (artigos 239, 295. lI, 300 e 311, III): 

In - a ação da mulher ou seus herdeiros para desobrigar ou reivindicar os 
bens dotais alienados ou gravados pelo marido: contado o prazo da dissolução da 
sociedade conjugal (artigos 293 a 296): 

IV - a ação do interessado em pleitear a exclusão do herdeiro (artigos 1.595 e 
1.596). ou provar a causa da sua deserdação (artigos l. 741 a 1. 745) e bem assim a ação 
do deserdado para a impugnar: contado o prazo da abertura da sucessão: 

V - a ação de anular ou rescindir os contratos. para a qual se não tenha 
estabelecido menor prazo: contado este: 

a) no caso de coação, do dia em que ela cessar: 
b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em que se realizar o ato ou o 

contrato: 
c) quanto aos atos dos incapazes. do dia em que cessar a incapacidade: 
VI - a ação do filho natural para impugnar o reconhecimento: contado o prazo 

do dia em que atingir a maioridade ou se emancipar. 
~ 10. Em 5 (cinco) anos: 
I - As prestações de pensões alimentícias. 
11 - As prestações de rendas temporárias ou vitalícias. 
li! - Os juros. ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente. 

ou em periodos mais curtos. 
IV - Os alugueres de prédio rústico ou urbano. 
V - A ação dos serviçais. operários e jornaleiros. pelo pagamento dos seus 

salários. 
VI - As dívidas passivas da União. dos Estados e dos Municípios. e bem 

assim toda e qualquer ação contra a Fazenda federal. estadual ou municipal: devendo o 
prazo da prescrição correr da data do ato ou fato do qual se originar a mesma ação. 

Os prazos dos números anteriores serão contados do dia em que cada 
prestação. juro. aluguel ou salário for exigível. 

VIl - A ação civil por ofensa a direitos de autor: contado o prazo da data da 
contrafação. 

- - -- -----
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VIU - O direito de propor ação rescisória. 
IX - A ação por ofensa ou dano causados ao direito de propriedade: contado o 

prazo da data em que se deu a mesma ofensa ou dano. 

Art. 179. Os casos de prescrição não previstos neste Código serão regulados. quanto ao prazo. pelo art. 177 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

, 

rNSTITUI O CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHEC IMENTO 

· ................................. .. .. . ......... . ..... ... .. . . . ...... ......... . ........ .............. ...................................... . 

, 

TITULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCE DI MENTO 

o • • • •••••• •••• ••••••••• • • •••• • ••• ••••• •• • •• •••••••••••••• • • •• • •• •• • •• •••• ••••• ••• •• • •••••• • • •••••••• • ••• •• ••••••••••••••••• • • • ••••••••••••• 

, 

CAPITULO III 
, 

DO PROCEDIMENTO SUMARIO 
· .................... . ..... .............. . ............................................. . ............. . .................................... . 

Art. 280 . No procedimento sumário: 
I - não será admissível ação declaratória incidentaL nem a intervenção de 

terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado: 
Ir - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo; 
In - das decisões sobre matérias probatória. ou proferidas em audiência o 

agravo será sempre retido. 
* Artigo com redação dada pela I.el nU 9.].·15, de 26 /2 1995. 

· .......................... . ........................ .... . .. .. . ........................ ................................. . .... .. ............ . , .. . ...... . ........ . ..... .. .... . .... . . . .......... ................. . ............ .. ................. . ................. . ...... . .... . .......... . 
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EXTERNO - Presidência da República 

Acrescenta inciso ao § 50 do artigo 178 da Lei nO 3071, de 1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao artigo 2 
Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Estabelecendo em seis meses o prazo prescricional de açã 
regresso de que dispõe a companhia seguradora para reaver valor de indenização, que tenha pago em razão de risco 
contratualmentel assumido; possibilitando ao réu em ação de responsabilidade civil possa promover, no prazo de contestaçã 
denunciação de lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de seguro) . 

ALTERAÇÃO, CÓDIGO CIVIL, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXAÇÃO, PRAZO DETERMINADO, PRESCRIÇÃO, EMPRESA DE 
SEGUROS, DIREITO DE REGRESSO, RECLAMAÇÃO, VALOR, INDENIZAÇÃO, PAGAMENTO, TERCEIROS, MOTIVO, 
RESPONSABILIDADE CIVIL, CONTRATO, SEGURADO, RISCOS, DANOS, AUTORIZAÇÃO, RÉU, APRESENTAÇÃO, PRAZO, 
CONTESTAÇÃO, DENUNCIAÇÃO DA LIDE, SEGURADOR, AÇÃO JUDICIAL. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00054/2000 
Data: 21/11/2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Discussão encerrada sem debate, em conjunto do Projeto e Emenda nO 01 -CCJ . Aprovado o Projeto e Emenda nO 01 -
CDIR para redação final. Leitura do Parecer nO 1097/2000-CDIR, (Relator Senador Lúdio Coelho), oferecendo a redação final 
emenda. À Câmara dos Deputados . À SGM, com destino à SSEXP. 

CCJ Edison Lobão ~O t:E/)~t9: 
'O .-.,.( 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00054/2000 

22/ 11/ 2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 16: 10 hs. 

22/11/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de Expediente. 

22/11/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos . 

22/11/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 10: 25 hs. 

22/11/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da Redação Final (fls. 42) . À SSEXP. 

21/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Discussão encerrada sem debate, em conjunto do Projeto e Emenda nO 01 -CCJ. Aprovado o Projeto e 
Emenda nO 01 -CCJ. A CDIR para redação final. Leitura do Parecer nO 1097/2000-CDIR, (Relator 
Senador Lúdio Coelho), oferecendo a redação final da emenda. À Câmara dos Deputados. À SGM, com 
destino à SSEXP. 

16/11/ 2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 21.11.2000 . Discussão, em turno único, 
em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 1° da Constituição, combinado com o art. 375 do 
Regimento Interno. 

14/ 11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 1088/ 2000-CCJ, Relator Senador Edison Lobão, favorável com a Emenda nO 1-
CCJ. À SGM. 

Publicação em 15/11/2000 no DSF páginas: 22463 - 22464 

14/11/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Encaminhado ao Plenário para leitura do parecer. 

14/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em reunião extraordinária da CCJ é lido e aprovado, por unanimidade, o relatório do Sen o Édison 
Lobão que passa a constituir o parecer da Comissão pela aprovação da matéria com a emenda nO 1-

, 
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Lobão que passa a constituir o parecer da Comissão pela aprovação da matéria com a emenda nO 11 ' ,~~ ~ô~ .... , 
CCJ. À SSCLSF. '" ' 

14/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 1 ~ 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO I 
Recebido o relatório do Senador Edison Lobão, com voto pela aprovação da matéria com Emenda '.1 \ 
NOlR, que apresenta. Matéria pronta para a Pauta na Comissão . \f' 

j,. • . , 
09/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania " . ,~ 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA t :~" 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. Ao Gab. Seno Edison Lobão para emitir ': .. 
relatório. 

09/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Edison Lobão, para emitir relatór io. 

03/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Prazo único de oferecimento de emendas perante a Comissão de Consti tuição, Justiça e Cidadania: 1° 
dia: 03/10/2000 Último dia: 09/10/2000 

02/10/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leit ura. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, devendo ser observado os prazos de 
quarenta e cinco dias, para sua tramitação e de cinco dias úteis, para recebimento de emendas, 
perante a referida Comissão. À CCJ. 

Publicação em 03/10/2000 no DSF páginas: 19744 - 19749 
Retificado em 08/ 11/2000 no DSF páginas: 21977 

27/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenário para leitura . 

27/09/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 33 (trinta e três) folhas numeradas e rubricadas . À SSCLSF. 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas e sugestões: SSINF - Subsecretaria de Informação 

_

___ o __ _ ~~-_._---------_ ••• • 'IL._______________ - --=- -- =.- -

j 
I 

http: //recreio.senad .. .IPRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE.SHOW _MATERIA?P _COD_MAT=453I 22/ 



--~--------------------

Ofício n° /(,,2.( (SF) Brasília, em,2j de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara nO 54, de 2000 
(PL nO 3.199, de 2000, nessa Casa), que "acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei 
n° 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art. 280 da Lei 
nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

A ten c i osam en te, 

\ 

Senador C rlos Patroclnio 
Primeiro-Se retãrio, em exerclcio 

P IMEIRA SECRETARIA 

m J 4 / Jl../~q , Ao Senhor ' .. ...... -. .. 
Secretário-Geral dO 

Deputado U IRAT AN AG IAt:l 
Primeiro Secr.tário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pIcOO-054 
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~~~" SENADO FEDERAL 
.'~b~: / Gabinete do Senador EDISON LOBAO 

:Y 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 
54, de 2000 (nO 3.199 , de 2000 , na Câmara dos 
Deputados) que, "Acrescenta inciso ao § 5° do art. 
178 da Lei nO 3. 071 , de 1° de janeiro de 1916 -
Código Civil, e parágrafo único ao art. 208 da Lei n° 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil". 

RELATOR: Senador EDISON LOBÃO 

I-RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania o projeto de lei em epígrafe, originário do Poder Executivo, que visa 
a modificar dispositivos da legislação civil. 

Inclui um novo inciso ao § 5° do art. 178 do Código Civil e um 
parágrafo único ao 280 do Código de Processo Civil. 

Pela primeira inovação, estabelece o prazo de seis meses para a 
prescrição da ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha 
pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 
contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o 
evento causal da obrigação. 

A segunda modificação visa a permItIr que o réu, nas ações de 
responsabilidade civil de rito sumário, promova, dentro do prazo da contestação, 
a denunciação à lide da seguradora que tenha contratualmente assumido o risco 
do dano produzido. 

.~ 
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SENADO FEDERAL 2 
Gabin ete do Senador EDISON LOBAO 

Argumenta a exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Justiça que acompanha a mensagem presidencial que a iniciativa do 
Executivo visa a eliminar de nossa legislação uma distorção flagrantemente 
lesiva aos direitos dos consumidores de seguros por tomar, em certos casos, 
ineficaz a garantia oferecida pelo contrato . 

Alega que o art. 178, § 6°, inciso II do Código Civil dá aos 
segurados o prazo de um ano para reclamar das companhias seguradoras a 
indenização que lhes é devida, sem fixar um prazo prescricional específico para 
que as companhias seguradoras busquem reaver o que pagaram a seus 
segurados, em razão de danos provocados por terceiros. 

Diante disso, tem-se entendido que se lhes aplica o prazo genérico 
das ações por dano patrimonial , que é de cinco anos (art. 178, § 10, inciso IX do 
Código Civil). 

Tal fato gera, segundo os autores da proposição a seguinte 
distorção: proposta por uma seguradora a ação de regresso após decorrido o 
primeiro ano do fato danoso, o terceiro acionado, que acaso tenha em seu favor 
seguro de responsabilidade civil, já não pode denunciar à lide a seguradora por 
ele contratada porque expirado o prazo de um ano, previsto no art. 178, § 6°, 
inciso 11, do Código Civil. 

A justificação do projeto revela ainda que a freqüência com que se 
verifica a propositura tardia de ações de regresso indica a adoção sistemática de 
uma prática oportunista e abusiva, se não um conluio, entre aqueles a quem a 
situação aproveita. 

Na Câmara dos Deputados a presente matéria, que tramita em 
regime de urgência, teve parecer favorável das várias comissões que apreciaram. 

, 
E o relatório. 

lI-ANÁLISE 

Consideramos, data venia, equivocada a argumentação contida na 
exposição de motivos do Ministério da Justiça. 

Na hipótese questionada quem está propondo a ação não é o 
causador do dano, mas sua vítima, através de quem a substitui por sub-rogação. 
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o terceiro demandado, antes do processo que a essa altura lhe é movido, 
nenhuma ação teria contra sua própria seguradora por não ter culpa provada nem 
haver pago indenização alguma a qualquer pretensa vítima sua. Demandado 
como autor do dano, a partir de então é que poderá ficar comprovada sua culpa 
e, por conseqüência, ficar estabelecido seu direito de ser reembolsado, por sua 
seguradora de responsabilidade civil, de qualquer indenização que tenha de 
pagar. O prazo prescricional para exercício desse seu direito, isto é, para 
reclamar de sua seguradora a cobertura decorrente do respectivo contrato de 
seguro, será contado no mínimo a partir da ação contra ele proposta pela vítima 
ou por quem desta seja sub-rogatária ( sua seguradora, por exemplo.) 

Nenhuma razão existe, portanto, para adotar-se o equivocado prazo 
prescricional de seis meses na ação de seguradora sub-rogatária contra o autor 
do dano. Este, na hipótese de tão exíguo prazo, seria beneficiário de 
umpunidade. Isso porque, num país continental como o Brasil, tomar-se-ia 
impraticável para a seguradora o exercício tempestivo do direito de regresso em 
casos múltiplos e simultâneos de ações de responsabilidade civil, que 
sabidamente dependem não raro de demorada coleta de provas de culpa para que 
possam ser responsabilizados os autores dos danos; impraticável, quando não 
excessivamente oneroso, o que viria sobrecarregar o preço do seguro, em 
detrimento de toda a comunidade segurada. 

O exercício do direito de regresso, por sub-rogação de que seja 
investida companhia seguradora, é de suma e indiscutível importância. A 
propósito, cabe aqui invocar o ensinamento do jurista Ricardo Bechara Santos ( 
Direito de Seguro no cotidiano, pago 529, Editora Forense): 

" ... o direito sub-rogatório do segurador, em qualquer modalidade 
de seguro, além de já acimentado pela Súmula da jurisprudência consolidada da 
mais alta corte de justiça do País, tem razões mais fundas do que se possa 
imaginar, tanto que a sub-rogação do segurador já é reconhecida em todo o 
mundo, destacando-se, dentre esses motivos, o de que, com base na 
possibilidade de ressarcimento, pode o segurador dimensionar uma taxa prêmio 
(preço do seguro) mais baixa, como alhures mencionado, por isso que, retirada 
que seja essa possibilidade de ressarcimento, resultaria num encarecimento do 
custo do seguro, a dano do consumidor." 
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111- VOTO 

o presente projeto, embora constitucional, jurídico e fundamentado 
em boa técnica legislativa, carece, a nosso ver, de modificações. 

Não nos parece justificável a prescrição semestral que propõe para 
as ações de regresso. 

Ao contrário, consideramos justo e oportuno restabelecer de modo 
claro, expresso e inquestionável a prescrição qüinqüenal que já vem 
beneficiando as ações regressivas das companhias seguradoras. 

Entendemos que manter um prazo mais dilatado em beneficio das 
seguradoras é uma maneira indireta, embora evidente, de proteger os 
consumidores de seguros que, caso contrário, teriam de arcar com maiores 
custos para obter as vantagens da condição de segurado. 

, 
E a razão pela qual aprovamos a proposição originária do Executivo 

com a seguinte emenda: À " í 
"'" ~4...-0 \..J ("" cY ~ 
~ C~~S.SCL-ç~ C~C 

EMENDA N° 01, DA CCJ l: rr7 2 I \ . LOO C 

Dê-se ao artigo 1 ° do Projeto de Lei da Câmara nO 54, de 2000, a 
seguinte redação: 

" Art. l ° O § 10 do art. 178 da Lei nO 3.071 , de l° de janeiro de 1916, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 
x- a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha 
pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 
contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe tenha sido 
comunicado o evento causal da obrigação." 

Sala das Comissões, em /i//~ ~~ c?-v9' d 2,--J,-~ 
/ 

/ . ~ ~ 
~J . / ~----;>r ~residente 

í -- / 2- / JI 
LL,r! 1 / /L---" . ~ , Relator 
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Sala das Reuniões, em ; L/ de ,n'7 ? o de 2000. 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 54, DE 2000 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA l-t DE 
• NOVEMBRO DE 2000, OS SENHORES SENADORES: 

01 - José Agripino - PRESIDENTE 
02 - Edison Lobão - RELATOR 
03 - Sérgio Machado 
04 - Ramez Tebet 

, 
05 - Alvaro Dias 
06 - Lúcio Alcântara 
07 - José Eduardo Dutra 
08 - Henrique Loyola 
09 - Djalma Bessa 
10 - Romeu Tuma 
11 - Pedro Simon 
12 - Francelino Pereira 
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-COMISSAO DIRETORA 

Redação fi nal da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

nO 54. de 2000 (n° 3.199. de 2000. na 

Casa de origem) . 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 54. de 2000 (nO 3.199. de 2000. na Casa 

de origem). que acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei n° 3.071, de 1° de 

janeiro de 1916 - Código Civil, e parúgf"(~f() único do art. 280 da Lei n° 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

/ / 

Sala de Reuniões da Comissão. em 21 de (,--'c u.ü/\.J~êItf2000. 
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ANEXO AO PARECER N° 1.097, DE 2000. 

Redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 54, de 2000 (nO 3.199, de 2000, na 
Casa de origem). 

Acrescenta inciso ao § Y do art. 
178 da Lei na 3.071, de 1 ° de janeiro de 
1916 - Código Civil, e parágrafo único 
ao art. 280 da Lei na 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil. 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Dê-se ao art. lOdo Projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 0 § lOdo art. 178 da Lei n° 3.071 , de 1 ° de janeiro de 
1916, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

'Art. 178 ....... .... ....... ...................... ...... .... ...... .......... ............. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 10 ...................................................................................... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

x - (revogado); 

XI - a ação da seguradora para reaver o valor da 
indenização que tenha pago a terceiro em razão de 
responsabilidade civil por ela assumida contratualmente, contado 
o prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o evento causal 
da obrigação.' (AC)" 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 54. 
de 2000 (PL nO 3.199. de 2000. na Casa de origem). que 
"acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei n° 3.071. de 
I ° de janeiro de 1916 - Código Civil. e parágrafo único 
ao art. 280 da Lei nO 5.869. de II de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil". 

~ 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Dê-se ao art. I ° do Projeto a seguinte redação: 
·'Art. 1° O § lO do art. 178 da Lei n° 3.071. de 1° de janeiro de 1916. passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 
'Art. 178 ........................................................................................................ .. 

§ 10 ................................................................................................................ .. 

x - (revogado): 
XI - a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha 

pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 
contratualmente. contado o prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o 
evento causal da obrigação.' (Acrj ;-~ ~~ 

jbs/plcOO-054 

~ 
Senado Federal. em de novembro de 2000 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
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Mensagem nQ 1.823 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 Q do artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei nQ 3.199, de 2000 (nQ 54/2000 no Senado Federal), que "Acrescenta 

inciso ao § 5Q do art. 178 da Lei nQ 3.071, de 1 Q de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo 

único ao art. 208 da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil" , enviado ao 

Congresso Nacional com a Mensagem nQ 781 , de 2000. 

Brasília, 5 de dezembro de 2000 . 
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Aviso n2 2.179 - C. Civil. 

Em 5 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei n2 3.199, de 2000 (n2 

54/2000 no Senado Federal) . 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

o PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



c Â M A R A O O S O E P U TA DO S 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei nO 3.199-C/00, do Poder 
Executivo, "Acrescenta inciso ao § 50 do art. 178 da lei nO 3.071, de 10 

de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art. 208 da lei 
nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2000 . 

. . , 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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SENADO FEDERAL 

" PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 54~ DE 2000 

(N~ 3.199/2000, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

(Tramitando em regime de urgência, nos termos do § l ° do art. 64 da Constituição Federal) 

Acrescenta inciso ao § 5 ° do art. 178 
da Lei nO 3.071, de 1° de janeiro de 
1916 - Código Civil, e parágrafo único 
ao art. 208 da Lei n O 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 5° do art . 178 da Lei nO 3.071, de 1° de 

janeiro de 1916, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

VI: 

"Art. 178. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI a açao da seguradora para reaver o 

valor da indenização que tenha pago a terceiro em 

razão de responsabilidade civil por ela assumida 

contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe 

tenha sido comunicado o evento causal da obrigação. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " 



'" " °ii 
uo 

o 
o 
~ 

2 

Q)~ 
Q)cn .... 
M 

0° ",z 
~..J 
.3a.. 

Art. 2° O art. 280 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo úni-

co: 

"Art. 280. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. Nas ações de responsabi­

lidade civil será permitido ao reu, no prazo da con­

testação, promover a denunciação da lide à segurado­

ra que tenha contratualmente assumido o risco do 

dano produzido." 

Art . 3° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

. blicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
N~ 3.199, DE 2000 

Acrescenta inciso ao § 9 1 do art. 178 da Lei nQ 3.071, de 1 Q de janeiro de 1916 - Código Civil, e 
parágrafo único ao art. 208 da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civi l. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O § 5Q do art. 178 da Lei n-Q 3.071, de 1 Q de janeiro de 1916. passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso : 

"Art. 178 ....... ... ....... ..... .................. ..... ....... ..... .... ............ .. .. ... .. .. .................................. . 
§ 52 ..................... .... ..... ......... ... .. ..... .......... ........................... .... .. ..... .............................. . 
VI - a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha pago a 

terceiro em razão de responsabilidade civil por ela asswnida contratualmente. contado o 
prazo do dia em que lhe tenha sido comw1Ícado o evento causal da obrigação." (NR) 

Art. 2Q O ano 280 da Lei n9 5.869. de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 
::cresciào do seguinte parágraÍo linico.; ,.. 

... .;rt. 280 ................ ....... ......... ................ ............................ ... .. .. .. .. ... ... .. ......... ...... ... .... .. 

Parágrafo único. Nas ações de responsabilidade civil será permitido ao réu. no prazo 
da contestaçà0. promover a denunciaçào da lide à seguradora que tenha contratualmente 
3?swnido o risco do dano produzido." (1',TR.) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

, , 

• 

• 
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Mensagem n2 781 , de 2000 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64, parágtafo 19, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Justiça, o texto do projeto de lei que" Acrescenta inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 

3.071 , de 19 de janeiro de 1916 - Código CiviL e parágrafo único ao art. 208 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

Brasília, 7 de junho de 2000. 

EM~ 200 IMJ 

Brasília, 22 de maio de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que acrescenta inciso ao § 
5º do art. 178 da Lei nº 3.071 , de 12 de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art, 208 da Lei n2 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

2. A alteração ora proposta visa a solucionar aparente antinomia no Código Civil, com 
repercussões no estatuto processual, que vem produzindo consideráveis danos aos interesses dos consumidores 
de seguros no País. 

3. Estabelece o Código Civil, em seu art. 178, § 62
, inciso lI , que os segurados dispõem do 

prazo de um ano para reclamar das companhias seguradoras a indenização devida, não estabelecendo, contudo, 
prazo específico para que essas companhias busquem reaver o que pagaram a seus segurados, em razão de 
danos provocados por terceiros. 

4. Nesse contexto legislativo, tem-se entendido que o prazo prescricional genérico das 
ações por dano patrimonial, disposto pelo Código Civil no art. 178, § 10, inciso IX, que é de cinco anos, aplica­
se em favor das companhias de seguro, para propositura da ação de regresso contra terceiros que causem dano a 
seguf.ldos seus . 

5. Tal entendimento, contudo, gera na prática uma grave distorção: proposta por uma 
seguradora a ação de regresso após decorrido o primeiro ano do fato danoso - ainda no curso, pois, do prazo 
prescricional do art. 178, § 10, inciso IX, do Código Civil - o terceiro acionado, que tenha em seu favor 

3 
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seguro de responsabilidade civil, já não pode denunciar a lide à seguradora por ele contratada, porque expirado 
o prazo ânuo previsto no 178, § 6º, inciso lI, do Código Civil. 

6. Essa distorção faz-se flagrantemente lesiva aos direitos dos consumidores, pois toma 
ineficaz a garantia oferecida pelo contrato de seguro: quando intentada por uma seguradora a ação de regresso, 
após certo interregno, já não dispõe o segurado de instrumento processual hábil a imputar à seguradora, que 
contratualmente tenha assumido o risco, a responsabilidade pelo dano. Ademais, a freqüência com que se 
verifica a propositura de tais ações serôdias indica a adoção sistemática de uma prática oportunista e abusiva, 
senão a existência de autêntico conluio, entre aqueles a quem a situação aproveita, em prejuízo dos 
consumidores de seguros. 

7. Impõe-se, dessarte, promover a adequação legislativa dos referidos prazos 
prescricionais, contidos no art. 178 do Código Civil, e da norma processual respectiva, de modo a harmonizá­
los entre si e adequá-los aos princípios protetivos do consumidor, insertos no ordenamento jurídico pela Lei nº 
8.078, de II de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

, , 

8. São estas as razões que me inspiram a propor a Vossa Excelência o projeto de lei em • 
anexo, sugerindo ainda que seja solicitada ao Congresso Nacional urgência em sua apreciação, conforme 
autoriza a Constituição da República, art. 64, § Iº", por tratar-se de matéria de relevante interesse - qual seja, o 
aperfeiçoamento da disciplina de um importante setor das relações de consumo -, e, sobretudo, em razão da 
situação altamente lesiva a que restam expostos frágeis consumidores, à medida que subsiste o presente quadro 
normativo. 

j inistro de Estado da Justiça 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA N!!. 200, DE 22-5-2000 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A aplicação do prazo prescricional de cinco anos - estabelecido pelo Código Civil em seu art. 178, § 10, 
inciso IX - em favor das companhias de seguro, para propositura da ação de regresso contra terceiros que causem 
dano a segurados seus, gera a seguinte distorção: o terceiro que tenha em seu favor seguro de responsabilidade civil já 
não poderá então, se intentada contra si ação de regresso após decorrido o primeiro ano do fato danoso, denunciar a 
lide à seguradora por ele contratada, porque expirado o prazo previsto pelo Código Civil no art. 178, § 62

, inciso lI, que 
é de um ano, tomando ineficaz para o demandado a garantia representada pelo seguro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Estabelecer em seis meses, por meio da inserção de inciso no § 52 do art. 178 do Código Civil, o prazo prescricional da 
ação de regresso de que dispõe a seguradora para reaver valor de indenização, que tenha pago em razão de risco 
contratualmente assumido; e, pela adição de parágrafo único ao art. 280 do Código de Processo Civil, admitir 
expressamente que o réu em ação de responsabilidade civil possa promover, no prazo da contestação, a denunciação da 
lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de seguro. 

• 
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3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

5. Razões qu ~ justifiquem a urgência: 

Trata-se de natéria de relevante interesse, qual seja, o aperfeiçoamento da disciplina de um importante setor das 
relações de ,::onsumo, em que a subsistência do atual quadro nonnativo enseja a continuidade de uma situação 
altamente 1e: iva a que se encontram expostos frágeis consumidores, nomeadamente aqueles adquirentes de seguros de 
responsabilitiade civil, os quais, ao se verem eventualmente demandados a responder por danos causados a terceiros, 
mais de ano após o fato danoso, já não podem, ex vi do art. 178, § 6Q

, inciso lI, do Código Civil, denunciar a lide à 
seguradora (om quem tenham estabelecido contrato de seguro, 

6. Impacto s3bre o meio ambiente: 

c= ______________ __ 
7. Síntese jo Parecer do Órgão Jurídico: 

c= ______________ __ 
LEGISLAÇÃO CITADA 

, 
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CAPÍTIJLO IV 

DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

Art. 178. Prescreve: 
§ 1° Em 10 (dez) dias, contados do casamento, a ação do marido 

para anular o matrimônio contraído com mulher já deflorada (artigos 218, 
219, IV, e 220). 

§ 2° Em 15 ( quinze) dias, contados da tradição da coisa, a ação para 
haver abatimento do preço da coisa móvel, recebida com vício redibitório, ou 
para rescindir o contrato e reaver o preço pago, mais perdas e danos. 

§ 3° Em 2 (dois) meses, contados do nascimento, se era presente o 
marido, a ação para este contestar a legitimidade do filho de sua mulher 
(artigos 338 e 344). 

§ 4° Em 3 (três) meses: 
I - a mesma ação do parágrafo anterior, se o marido se achava 

ausente, ou lhe ocultaram o nascimento; contado o prazo do dia de sua volta 
à casa conjugal, no primeiro caso, e da data do conhecimento do fato, no 
segundo; 

IJ - a ação do pai, tutor, ou curador para anular o casamento do 
filho, pupilo, ou curatelado, contraído sem o consentimento daqueles, nem o 
seu suprimento pelo juiz; contado o prazo do dia em que tiverem ciência do 
casamento (artigos 180, III, 183, XI, 209 e 213 ). 

§ 5° Em 6 (seis) meses: 
I - a ação do cônjuge coato para anular o casamento; contado o 

prazo do dia em que cessou a coação (artigos 183, IX, e 209); 
II - a ação para anular o casamento do incapaz de consentir, 

promovida por este, quando se tome capaz, por seus representantes legais, ou 
pelos herdeiros; contado o prazo do dia em que cessou a incapacidade, no 
primeiro caso, do casamento, no segundo, e, no terceiro, da morte do 
incapaz, quando esta ocorra durante a incapacidade (art. 212); 

lU - a ação para anular o casamento da menor de 16 (dezesseis) e do 
menor de 18 (dezoito) anos; contado o prazo do dia em que o menor perfez 
essa idade, se a ação for por ele movida, e da data do matrimônio, quando o 
for por seus representantes legais (artigos 213 e 216) ou pelos parentes 
designados no art. 190; 

IV - a ação para haver o abatimento do preço da coisa imóvel, 
recebida com vício redibitório, ou para rescindir o contrato comutativo, e 
haver o preço pago, mais perdas e danos; contado o prazo da tradição da 
COIsa; 

V - a ação dos hospedeiros, estalajadeiros ou fornecedores de 
víveres destinados ao consumo no próprio estabelecimento, pelo preço da 
hospedagem ou dos alimentos fornecidos ; contado o prazo do último 
pagamento. 

.. 

• 

• 
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§ 6° Em 1 (um) ano : 
I - a ação do doador para revogar a doação; contado o prazo do dia 

em que souber do fato, que o autoriza a revogá-la (artigos 1.181 a 1.187); 
II - a ação do segurado contra o segurador e vice-versa, se o fato 

que a autoriza se verificar no país ; contado o prazo do dia em que o 
interessado tiver conhecimento do mesmo fato (art. 178, § 7°, V); 

IH - a ação do filho , para desobrigar e reivindicar os imóveis de sua 
propriedade, alienados ou gravados pelo pai fora dos casos expressamente 
legais ; contado o prazo do dia em que chegar à maioridade (artigos 386 e 
388, I); 

IV - a ação dos herdeiros do filho, no caso do número anterior, 
contando-se o prazo do dia do falecimento, se o filho morreu menor, e bem 
assim a de seu representante legal, se o pai decaiu do pátrio poder, correndo 
o prazo da data em que houver decaído (artigos 386 e 388, II e IIl ); 

V - a ação de nulidade da partilha: contado o prazo da data em que a 
sentença da partilha passou em julgado (art. 1.805); 

VI - a ação dos professores, mestres ou repetidores de ciência, 
literatura, ou arte, pelas lições que derem, pagáveis por períodos não 
excedentes a 1 (um) mês; contado o prazo do termo de cada período vencido; 

VII - a ação dos donos de casa de pensão, educação, ou ensino, 
pelas prestações dos seus pensionistas, alunos ou aprendizes ; contado o prazo 
do vencimento de cada uma; 

VIll - a ação dos tabeliães e outros oficiais do juízo, porteiros do 
auditório e escrivães, pelas custas dos atos que praticarem; contado o prazo 
da data daqueles por que elas se deverem; 

IX - a ação dos médicos, cirurgiões ou farmacêuticos, por suas 
visitas, operações ou medicamentos; contado o prazo da data do último 
serviço prestado; 

X - a ação dos advogados, solicitadores, curadores, peritos e 
procuradores judiciais, para o pagamento de seus honorários; contado o 
prazo do vencimento do contrato, da decisão final do processo ou da 
revogação do mandato; 

XI - a ação do proprietário do prédio desfalcado contra o do prédio 
aumentado pela avulsão, nos termos do art. 541 ; contado o prazo do dia em 
que ela ocorreu; 

XII - a ação dos herdeiros do filho para prova da legitimidade da 
filiação; contado o prazo da data do seu falecimento se houver morrido ainda 
menor ou Incapaz; 

XIII - a ação do adotado para se desligar da adoção, realizada 
quando ele era menor ou se achava interdito; contado o prazo do dia em que 
cessar a menoridade ou a interdição. ' 

§ 7° Em 2 (dois) anos : 

7 
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I - a ação do cônjuge para anular o casamento nos casos do art. 2 19, 
l, II e IIl ; contado o prazo da data da celebração do casamento; e da data da 
execução deste Código para os casamentos anterionnente celebrados; 

II - a ação dos credores por dívida inferior a cem mil-réis, salvo as 
contempladas nos ns. VI a VIU do parágrafo anterior; contado o prazo do 
vencimento respectivo, se estiver prefixado, e, no caso contrário, do dia em 
que foi contraída; 

III - a ação dos professores, mestres e repetidores de ciência, 
literatura ou arte, cujos honorários sejam estipulados em prestações 
correspondentes a períodos maiores de 1 (um) mês ; contado o prazo do 
vencimento da última prestação; 

IV - a ação dos engenheiros, arquitetos, agrimensores e 
estereômetras, por seus honorários; contado o prazo do termo dos seus 
trabalhos; 

V - a ação do segurado contra o segurador e, vice-versa, se o fato 
que a a'ltoriza se verificar fora do Brasil; contado o prazo do dia em que 
desse fa :o soube o interessado (art. 178, § 6°, lI) ; 

VI - a ação do cônjuge ou seus herdeiros necessários para anular a 
doação feita pelo cônjuge adúltero ao seu cúmplice; contado o prazo da 
dissolução da sociedade conjugal (art. 1.177); 

VII - a ação do marido ou dos seus herdeiros, para anular atos da 
mulher, praticados sem o seu consentimento, ou sem o suprimento do juiz; 
contado o prazo do dia em que se dissolver a sociedade conjugal (artigos 252 
e 315). 

§ 8° Em 3 (três) anos : 
A ação do vendedor para resgatar o imóvel vendido; contado o 

prazo da data da escritura, quando se não fixou no contrato prazo menor (art. 
1.141). 

§ 9° Em 4 (quatro) anos: 
I - contados da dissolução da sociedade conjugal, a ação da mulher 

para: 
a) desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal, quando o marido 

os gravou, ou alienou sem outorga uxória, ou suprimento dela pelo juiz 
(artigos 235 e 237); 

b) anular as fianças prestadas e as doações feitas pelo marido fora 
dos casos legais (artigos 235 , In e IV, e 236); 

c) reaver do marido o dote (art. 300), ou os outros bens seus 
confiados à administração marital (artigos 233 , Il , 263 , V1Il e !?(, 269, 289, I, 
300 e 311 , lU) ; 

II - a ação dos herdeiros da mulher, nos casos das letras a, b, c do 
número anterior, quando ela faleceu, sem propor a que ali se lhe assegura; 
contado o prazo da data do falecimento (artigos 239, 295 , lI, 300 e 311 , IH); 

.. 

• 

• 
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III - a ação da mulher ou seus herdeiros para desobrigar ou 
reivindicar os bens dotais alienados ou gravados pelo marido; contado o 
prazo da dissolução da sociedade conjugal (artigos 293 a 296); 

IV - a ação do interessado em pleitear a exclusão do herdeiro 
(artigos 1.595 e 1.596), ou provar a causa da sua deserdação (artigos 1.741 a 
1.745) e bem assim a ação do deserdado para a impugnar; contado o prazo da 
abertura da sucessão; 

V - a ação de anular ou rescindir os contratos, para a qual se não 
tenha estabelecido menor prazo; contado este: 

a) no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em que se realizar o 

ato ou o contrato; 

c) quanto aos atos dos incapazes, do dia em que cessar a 
incapacidade; 

VI - a ação do filho natural para impugnar o reconhecimento; 
contado o prazo do dia em que atingir a maioridade ou se emancipar. 

§ 10. Em 5 (cinco) anos: 
I - As prestações de pensões alimentícias . 
II - As prestações de rendas temporárias ou vitalícias. 
IH - Os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis 

anualmente, ou em períodos mais curtos. 
IV - Os alugueres de prédio rústico ou urbano. 
V - A ação dos serviçais, operários e jornaleiros, pelo pagamento 

dos seus salários. 
VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e 

bem assim toda e qualquer ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal; devendo o prazo da prescrição correr da data do ato ou fato do 
qual se originar a mesma ação . 

Os prazos dos números anteriores serão contados do dia em que 
cada prestação, juro, aluguel ou salário for exigíveL 

VII - A ação civil por ofensa a direitos de autor; contado o prazo da 
data da contrafação. 

VIII - O direito de propor ação rescisória. 
IX - A ação por ofensa ou dano causados ao direito de propriedade; 

contado o prazo da data em que se deu a mesma ofensa ou dano . 
.. ... .... .. .. . .. . .. .. . .......... .. ...... .. ... .. ..... ..... . ... . .. .. .. .. .. ... . ... .. . .......... . .... . ... .. . ...... .. . . .. .. ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . - .. . .. .. ... . . ... . .. .. .... .. .. .. .. ... . .... .... .. .. ... . . ... .. .. .... -. .. . .. .. . . . 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 
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CAPITULO III 
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

* Capitulo nominado pela Lei nO 9.245, de 26/12/1995. 

· ............ .... ...... ... .. ....... ...... .. ..... .......... .. .. -.... ... ...... .. .............. .. ....................... ....... . 

Art. 280. No procedimento sumário: 

I - não será admissível ação declaratória incidental, nem a 
intervenção de terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado; 

II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo; 
III - das decisões sobre matérias probatória, ou proferidas em 

audiência, o agravo será sempre retido. 
* Artigo com redação dada pela Lei nO 9.245, de 26/12/ 1995. 

· .............................. ... -..................................................................... ............... ..... .. . 

· ... .. ........... -..... . .. .... ................ . ... ........................................................ .... .. ..... ..... . . 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 3-10-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fedcral- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 1.088, DE 2000 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 

54, de 2000 (n2 3.19912000, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que acrescenta 
inciso ao § 52 do art. 178 da Lei n2 3.071 , de 12 de 
janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao 
art. 208 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

RELATOR: Senador EDISON LOBÃO 

I-RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição, ' Justiça e 
Cidadania o projeto de lei em epígrafe, originário do Poder Executivo, que visa 
a modificar dispositivos da legislação civil. 

, 

Inclui um novo inciso ao § 5° do art. 178 do Código Civil e um 
parágrafo único ao 280 do Código de Processo Civil. 

Pela primeira inovação, estabelece o prazo de seis meses para a 
prescrição da ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha 
pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 

- - - --- - ------------------------
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contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o 
evento causal da obrigação. 

A segunda modificação visa a pennitir que o réu, nas ações de 
responsabilidade civil de rito sumário, promova, dentro do prazo da contestação, 
a denunciação à lide da seguradora que tenha contratualmente assumido o risco 
do dano produzido. 

Argumenta a exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
da . Justiça que acompanha a mensagem presidencial que a iniciativa do 
Executivo visa a eliminar de nossa legislação uma distorção 'flagrantemente 
lesiva aos direitos dos cons.umidores de seguros por tornar, em certos casos, 
ineficaz a garantia oferecida pelo contrato . 

• 
Alega que o, art. 178, § 6°, inciso II do Código Civil dá aos 

segurados o prazo de um ano para reclamar das companhias seguradoras a 
indenização que lhes é devida, sem fixar um prazo prescricional específico para 
que as companhias seguradoras busquem reaver o que pagaram a seus 
segurados, em razão de danos provocados por terceiros. 

Diante disso, tem-se entendido que se lhes aplica o prazo genérico 
das ações por dano patrimonial, que é de cinco anos (art. 178, §10, inci~o IX do 
Código Civil). . 

Tal fato gera, segundo os autores da proposição a seguinte 
. distorção: proposta por uma seguradora a ação de regresso após decorrido o 
primeiro ano do fato danoso, o terceiro acionado, que acaso tenha em seu favor 
seguro de responsabilidade civil, já não pode denunciar à lide a seguradora por 
ele contratada porque expirado o prazo de um ano, previst'o no art. 178, § 6°, 
inciso lI, do Código Civil. . 

A justificação do projeto revela ainda que a freqüência com que se 
verifica a propositura tardia de ações de regresso indica a adoção sistemática de 

. uma prática opo~nista e abusiva, se não um conluio, entre aqueles a quem a 
situação aproveita. 

Na Câmara dos Deputados a presente matéria, que tramita em 
regime de urgência, teve parecer favorável das várias comissões que apreciaram. 

, 
E o relatório. 



, , 

· II - ANÁLISE 

Consideramos, data venia, equivocada a argumentação contida na 
exposição de motivos do Ministério da Justiça. 

Na hipótese questionada quem está propondo a ação não é o 
causador do dano, mas sua vítima, através de quem a substitui por sub-rogação. 

O terceiro demandado, antes do processo que a essa altura lhe é movido, 
nenhuma ação teria contra sua própria seguradora por não ter culpa provada nem 
haver pago indenização alguma a qualquer pretensa vítima súa. Demandado 
como autor do dano, a partit: de então é que poderá ficar comprovada sua culpa 
e, por conseqüência, ficar estabelecido seu direito de ser reembolsado, por sua 
seguradora · de responsabilidade civil, de qualquer indenização que tenha de 
pagar. O prazo prescricional para exercício desse seu direito, isto é, para 
reclamar de sua seguradora a cobertura decorrente do respectivo contrato de 
seguro, será contado no mínimo a partir da ação contra ele proposta pela vítima 
ou por quem desta seja sub-rogatária ( sua seguradora, por exemplo.) 

Nenhuma razão existe, portanto, para adotar-se o equivocado prazo 
prescricional de seis meses na ação de seguradora sub-rogatária contra o autor 

· do dano. Este, na hipótese de tão exíguo prazo, seria beneficiário de 
umpunidade. Isso porque, num país continental como o Brasil, torhar-se-ia 
impraticável para a seguradora o exercício tempestivo do direito de regresso em 
casos múltiplos e simultâneos de ações de responsabilidade civil, que 
sabidamente dependem não raro de demorada coleta de provas de culpa para que 
possam ser responsabilizados os autores dos danos; impraticável, quando não 
excessivamente oneroso, o que viria sobrecarregar o preço do seguro, em 
detrimento de toda a comunidade segurada. . 

O exercício do direito de regresso, por sub-rogação de. que seja 
investida companhia seguradora, é de suma e indiscutível importância. A 
propósito, cabe aqui invocar o ensinamento do jurista Ricardo Bechara Santos ( 
Direito de Seguro no cotidiano, pago 529, Editora Forense): 

" ... o direito sub-rogatório do segurador, em qualquer modalidade 
de seguro, além de já acimentado pela Súmula da jurisprudência consolidada da 
mais alta corte de justiça do País, tem razões mais fundas do que se possa 

· imaginar, tanto que a sub-rogação do segurador já é reconhecida em todo ° 
mundo, destacando-se, dentre esses motivos, o de que, com base na 
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possibilidade de ressarcimento, pode o segurador dimensionar uma taxa prêmio 
(preço do seguro) mais baixa, como alhures mencionado, por isso que, retirada 
que seja essa possibilidade de ressarcimento, resultaria num encarecimento do 
custo do seguro, a dano do consumidor." 

IH-VOTO 
• 

o presente projeto, embora constitucional, jurídico é fundamentado 
em boa técnica legislativa, c?rece, a nosso ver, de modificações. 

Não nos parece justificável a prescrição semestral que propõe para 
• 

as ações de regresso. 

Ao contrário, consideramos justo e oportuno restabelecer de modo 
claro, expresso e inquestionável a prescrição qüinqüenal que já vem 
beneficiando as ações regressivas das companhias seguradoras. 

Entendemos que manter um prazo mais dilatado em beneficio das 
seguradoras é uma maneira indireta, embora evidente, de pro~eger os 
consumidores de seguros que, caso contrário, teriam de arcar com maiores 
custos para obter as vantagens da condição de segurado. 

, 
E a razão pela qual aprovamos a proposição originária do Executivo 

com a seguinte emenda: 

EMENDA N° 01 ,... CCJ · 

Dê-se ao artigo lOdo Projeto de Lei da Câmara nO 54, de 2000, a 
seguinte redação: , 

"Art. 1° O § 10 do art. 178 da Lei n° 3.071, de 1° de janeiro de 1916, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 
x- a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha 
pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 

. 
• 
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contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe tenha sido 
comunicado o evento causal da obrigação." 

Sala das Comissões, em /C(,,~ ~k d 2~c; 

---'r-*-J. esi dente 

, Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Sala das Reuniões, em 14 de novembro de 20QO. 

Presidente 

Relalor 

5 



6 

sunSECRETAIUA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 54, DE 2000 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE 
NOVEMBRO DE 2000, OS SENHORES SENADORES: 

01 - José Agripino - PRESIPENTE 
02 - Edison Lobão - RELATOR 
03 - Sérgio Machado 
04 - Ramez Tebet , 
05 - Alvaro Dias 
06 - Lúcio Alcântara 
07 - José Eduardo Dutra 
08 - Henrique Loyola 
09 - Djalma Bessa 
10 - Romeu Tuma 
11 - Pedro Simon 
12 - Francelino Pereira 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 11-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 54, 
de 2000 (PL n° 3.199, de 2000, na Casa de origem), que 
"acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei nO 3.071 , de 
1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil , e parágrafo único 
ao art. 280 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil" . 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Dê-se ao art. IOdo Projeto a seguinte redação: 
"Art. 1 ° O § IOdo art. 178 da Lei nO 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 
'Art. 178 ............................. .. ... ... ......... ...... ... ................................ .. ............... .. 

§ ] O ............ .. ......... .. ....................... .. ...................................... ...... .. ............. .. .. . 

x - (revogado); 
XI - a ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha 

pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 
contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o 
evento causal da obrigação. ' (AC)"* 

Senado Federal, em .dJ de novembro de 2000 

Senador 
Presidente 

* AC = Acréscimo. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 1.823, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita seja considerada sem efeito, e, portanto, concelada, a urgência pedida com apoio 
no parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição Federal para o Projeto de Lei nO 3.199, de 
2000 (nO 54/2000 no Senado Federal) , que "Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei nO 
3.071, de 1° jeneiro de 1916 - Código Civil , e parágrafo único ao art. 208 da Lei nO 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil" , enviado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem nO 781 , de 2000. 

(PUBLIQUE-SE) 

• 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei nº 3.199, de 2000 (nº 54/2000 no Senado Federal), que "Acrescenta 

inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 3.071, de 1 º de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo 

único ao art. 208 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", enviado ao 

Congresso Nacional com a Mensagem nº 781, de 2000. 

Brasília, 5 de dezembro de 2000. 



, . 

AvisonS! 2.180 -c. Civil. 

Em 5 de dezembro de 2000 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei n2 3.275, de 2000 (n2 

58/2000 no Senado Federal) . 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

PEDROPAREN 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



• 

--
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.199 DE 2000 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n.o 
3.199-8, de 2000 , que "acrescenta inciso ao § 5° 
do art. 178 da Lei nO 3.071 , de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil". 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado CORIOLANO SALES _ 
Voto em Separado: Deputado INALDO LEITAO 

PAR ECER VEN CEDOR 

O plenário da Câmara dos Deputados aprovou, por unanimidade, o Projeto 
de Lei n 3.199/00 do Poder Executivo que acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 
da Lei nO 3.071, de 1° de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art. 
280 da Lei nO 5.869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
Encaminhado ao Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara recebeu substitutivo 
do ilustre Senador Edson Lobão, no qual enviada a emenda para a análise desta 
Comiss~.) de Constituição e Justiça e Redação teve parecer do relator, Deputado 
Coriolano Sales, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, e, 
no mérito, pela aprovação. 

Contudo ousamos divergir do Parecer do Deputado Coriolano Sales, nos 
termos seguintes: 

Intenta-se, com o Projeto, propor alterações nos Códigos Civil e de Processo 
Civil, definindo o prazo de prescrição de seis meses para que as seguradoras 
intentem ação para reaver os valores pagos a terceiros em razão de 
responsabilidade civil por elas assumidas contratualmente. O acréscimo do 
parágrafo único ao art. 280 do Código de Processo Civil permitirá que no rito 
sumário o réu possa promover a denunciação da lide à seguradora que tenha 
contratualmente assumido o risco do dano produzido, no prazo da contestação, 
buscando assim resguardá-lo de atos lesivos por parte das seguradoras. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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A aprovação do Projeto pela Câmara dos Deputados teve como motivação a 
distorção gerada pela atual legislação no que toca aos prazos prescritos para o 
ajuizamento de ações pertinentes aos segurados em relação às seguradoras, que 
permite Que o terceiro que tenha em seu favor seguro de responsabilidade civil 
não possa, se intentada contra si ação de regresso depois de decorrido o primeiro 
ano do I ~to danoso, denunciar a lide à seguradora por ele contratada, em razão 
de haver expirado o prazo. 

Assim o referido Projeto corrige essa distorção ao estabelecer o prazo de 6 (seis) 
meses para a propositura de ação pela seguradora para reaver o valor da 
indenização que tenha pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela 
assumida contratualmente, contado o prazo do dia em que lhe tenha sido 
comunicado o evento causal da obrigação (vide inc. VI do § 5 do art. 178 do 
Código Civil, acrescido pelo projeto) , bem ainda ao acrescentar parágrafo único 
ao art. 280 do Código de Processo Civil, estabelece que "nas ações de 
responsabilidade civil será permitido ao réu , no prazo da contestação, promover a 
denunciação da lide à seguradora que tenha contratualmente assumido o risco do 
dano produzido". 

A distorção, afastada pelas alterações introduzidas pelo Projeto ao Código Civil e 
Código de Processo Civil, citada no parágrafo anterior, é altamente lesiva aos 
direitos dos consumidores pois torna ineficaz a garantia oferecida pelo contrato de 
seguro. Com efeito, quando a ação de regresso for intentada por uma seguradora 
após o decurso de 1 (um) ano do fato danoso, não pode mais o segurado, de 
acordo com a legislação atualmente em vigor, valer-se de instrumento 
processl...almente hábil (denunciação da lide) para imputar a responsabilidade pelo 
dano à seguradora que contratualmente tenha assumido o risco do sinistro. Tanto 
é verdade que com freqüência, se verificado a propositura de tais ações tardias 
pelas seguradoras, numa indisfarçável adoção de prática abusiva contra os 
interesses dos consumidores adquirentes de responsabilidade civil, que faz 
presumir, até mesmo, um verdadeiro conluio entre aqueles que a situação 
aproveita (seguradoras), em detrimento dos consumidores de seguros . 

o projeto substitutivo do ilustre Senador Edson Lobão, que altera a redação do 
art. 1° do Projeto de Lei da Câmara, ao acrescentar o inciso X ao § 10 do art. 178 
do Código civil, confere à seguradora o prazo de 5 (cinco) anos para o 
ajuizamento de ação para reaver o valor da indenização que tenha pago a terceiro 
em razão de responsabilidade civil por ela assumido contratualmente, prazo esse 
que a doutrina e a jurisprudência já vêm entendendo - à míngua de norma legal 
expressa - como sendo aquele que possuem as companhias de seguro para 
proporem ações de regresso contra terceiros que causem dano a segurados 
seus, que também é de 5 (cinco) anos. 

Destarte, o substitutivo do Senado mantém a situação nociva aos interesses dos 
consumi jores de seguros, que o Projeto da Câmara afasta, em flagrante 
favorecimento dos interesses das seguradoras. 

GER 3.17. 23 .004-2 (JUNtOO) 
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Pelas razões expostas, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do substitutivo do Senado e 
conseqüentemente, pela permanência do texto original do Projeto de Lei 
aprovado na Câmara. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2002. 

( 

·W 
Deputado INALDO LEITÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.199-C, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda do Senado Federal 
ao Projeto de Lei nº 3.199-C/2000, nos termos do Parecer do Deputado Inaldo 
Leitão, designado Relator do vencedor. O parecer do Deputado Coriolano 
Sales passou a constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara -
Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Aloysio Nunes Ferreira, André 
Benassi, Augusto Farias, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, 
Geraldo Magela, Gerson Peres, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José 
Dirceu , José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar 
Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Renato 
Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, 
Zenaldo Coutinho, Almeida de Jesus, Átila Lins, Átila Lira, Dilceu Sperafico, 
Dr. Rosinha, Edir Oliveira, Gonzaga Patriota, Lincoln Portela, Luisinho, Pedro 
Irujo, Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2002 

\ 
'\ r 

) 

Deputado NE LOPES 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.199-C, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
nQ 3.199-C de 2000 que acrescenta inciso ao 
§ 5Q do art. 178 da Lei nQ 3.071, de 1 Q de 
janeiro de 1916- Código Civil e Parágrafo 
único ao art. 280, da Lei nQ 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973-Código de Processo Civil. 

Relator: Deputado CORIOLANO SALES 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nQ 3.199-C, de 2000, do Poder Executivo, 

aprovado na Câmara foi enviado ao Senado para revisão e retornou a esta Casa 

com uma Emenda. 

A proposição visa acrescentar ao § 5Q do art. 178 do Código 

Civil o inciso VI , visando estabelecer o prazo de seis meses para a prescrição da 

ação da seguradora para reaver o valor da indenização que tenha pago a 

terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida, contratualmente, 

contado o prazo do dia em que lhe tenha sido comunicado o evento causal da 

obrigação. 

Acrescenta também parágrafo único ao art. 280 do Código 

de Processo Civil , permitindo ao réu a denunciação da lide à seguradora que 

tenha contratualmente assumido o risco do dano produzido. 

30929 
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A Emenda do Senado acrescenta o inciso XI ao § 10 do 

art. 178 do Código Civil , alterando dessa forma o prazo de prescrição da ação da 

seguradora acima mencionado para cinco anos. 

o parecer aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania do Senado considera exíguo o prazo de seis meses para a 

seguradora propor ação de regresso contra o terceiro responsável pelo dano, 

especialmente no Brasil onde as ações são múltiplas e simultâneas e que 

dependeriam muitas vezes de demorada coleta de provas para a caracterização 

da responsabilidade pelo dano. Além de impraticável seria oneroso demais para 

as seguradoras o que resultaria em encarecimento do seguro. Por isso, na 

Emenda foi acrescentado o inciso XI ao art. 10 do art. 178 do Código Civil , 

estabelecendo o prazo de cinco anos para essa ação da seguradora. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Emenda do Senado é constitucional quanto às atribuições 

do Congresso Nacional para legislar sobre Direito Civil e especificamente seguros 

(art. 48 e 22 ,1 e VII da C.F.) e quanto à iniciativa de leis ordinárias, (art. 61 da 

CF). 

Quanto à juridicidade, nao viola princípios de direito ao 

assegurar um tempo maior para proposição da ação. 

No mérito, realmente o prazo de seis meses para a 

proposlçao da ação regressiva da seguradora contra o terceiro civilmente 

responsável pelo resultado danoso se torna exíguo, considerando-se a demora 

na colheita de provas para a caracterização da culpa e a multiplicidade e 

simultaneidade de ações de interesse da seguradora, o que tornaria impraticável 

a cobrança da indenização do culpado e como resultado o encarecimento do 

seguro. 

Em relação à técnica legislativa, na redação final da 

Emenda consta como revogado o inciso X do § 10 do art. 178 do Código Civil. 

30929 
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Portanto foi acrescido o inciso XI. Todavia, na pesquisa da lei , nao consta o 

inciso X nesse artigo, nem le i que o tenha revogado. 

Assim , o inciso a ser acrescido deve ser o X. 

Pelo exposto, VOTO pela constitucionalidade , juridicidade , 

boa técnica legislativa , com a numeração correta do inciso a ser acrescido, da 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei nº 3.199-C, de 2000, e, no mérito, pela sua 

aprovaçao. 

10382300· 170 

30929 
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Sala da Comissão, e 

~\ ' r-
Deputado CORIOLANO SALES 

Relator 

de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

EMENDA DO SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI n° 3.199, DE 2.000 

"Acrescenta inciso ao §.5° do art. 178 da 
Lei 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916 - Código 
Civil , e parágrafo único ao artigo 280 da Lei 
n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil" 

Relator: Deputado LUCIANO ZICA 

RELATÓRIO 

Trata-se de Emenda do Senado Federal que dispõe de forma distinta ao deliberado pelo 

Plenário da Câmara sobre o prazo prescricional a que se sujeitariam as seguradoras para reaver o 

valor da indenização que tenha pago a terceiro em razão de responsabilidade por ela assumida 

contratualmente. 

Esse o relatório. 

VOTO 

Merece ser rememorado que o projeto original, de iniciativa do Executivo visava corrigir 

distorção de nosso Ordenamento que previa às Seguradoras (que dispõem de infra-estrutura 

jurídico-burocrática para fazer valer tal direito) prazo de cinco anos para propor a respectiva ação, 

enquanto aos segurados, o prazo para reclamar indenizações às companhias seguradoras era de 

um ano. Disso resultava a indesejável situação do consumidor não ter condição de denunciar sua 

seguradora à lide, quando acionado pelo acidente que provocou somente um ano após encerrado 

seu contrato. 

À época, o Código Civil vigente (consoante atesta a ementa da presente proposição) era o 

de 1916, e o escopo era " ... solucionar aparente antinomia no Código Civil , com repercussões no 

estatuto processual , que vem produzindo consideráveis danos aos interesses dos consumidores de 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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seguros no País." (Exposição de Motivos encaminhada pela Mensagem n° 781 , de 07 de junho de 

2000). 

Ocorre que nesse período de tramitação legislativa, foi promulgado o novo Código Civil , que 

enfrentou a situação concedendo prazos prescricionais mais elásticos, o que confronta com o 

espírito da Emenda em apreço. 

Assim dispõe o novo diploma: 

"Art. 206. Prescreve: 

§ 1° Em um ano: 

( .. . ) 

" - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, 

contado o prazo: a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, 

da data em que é citado para responder à ação de indenização proposta pelo 

terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do 

segurador; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da 

pretensão; 

( ... )" 

Como se vê, tanto no que respeita à solução jurídica (a questão da antinomia), quanto à 

defesa dos interesses do consumidor e do acesso à Justiça (valor fundamental da cidadania), a 

redação superveniente da Lei n° 1 0.406, de 1 O de janeiro de 2002 (Novo Código Civil) é mais 

adequada. 

Ademais, considerando o acúmulo resultante da profunda e extenuante discussão do 

diploma civil supra referido, parece-nos evidente que a proposição ora em debate restou 

extemporânea, merecendo o arquivamento. 

Pelo exposto, o VOTO É PELA REJEiÇÃO DA EMENDA DO SENADO AO PL N° 3.199, 

DE 2000·C. 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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--LUCIANO ZICA 

PT/SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.199, DE 2000 

-
111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
rejeição da Emenda do Senado Federal apresentada ao Projeto de Lei nº 

• 3.199/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luciano Zica. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier e Julio 
Lopes - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ann Pontes, Celso Russomanno , 
César Medeiros, Davi Alcolumbre, Eduardo Campos, Fernando Gabeira , 
Janete Capiberibe, João Alfredo, José Borba, Júnior Betão, Luciano Zica, Luiz 
Bittencourt, Renato Cozzolino, Ricarte de Freitas, Sandro Matos, Sarney Filho , 
Antonio Carlos Mendes Thame, Gervásio Silva, Leonardo Monteiro, Remi 
Trinta e Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 30 de abril de 2003. 

----, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.199-D, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC 781/2000 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.199-B , DE 2000, que 
"acrescenta inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 3.071 , de 1 º de janeiro de 1916 -
Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da Lei nº 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil" ; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição (relator: DEP. LUCIANO 
ZICA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicid_ade , técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição 
(relator: DEP. INALDO LEITAO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

Coordel/aÇ"l;o de Comissões Permal/ellfes - DECOM - P_ 4 /30 
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PROJETO DE LEI N° 3.199-D, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC 781/2000 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.199-B, DE 2000, que 
"acrescenta inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nº 3.071 , de 1 º de janeiro de 1916 -
Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da Lei nº 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil"; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição (relator: DEP. LUCIANO 
ZICA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicid_ade, técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição 
(relator: DEP. INALDO LEITAO). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFE_SA DO CONSUMIDOR, rY1EIO AMBIENTE E 
MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DAS COMISSÕES DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE DE MINORIAS E DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Coordelluçrio de Comissões Permullellfes - DECOM - P_ ./ /30 
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Aviso nQ 41 7 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA DE LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, 12 de maio de 2003. 

• Assunto: Retiradti 

• 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República solicita a retirada do Projeto de Lei nQ 3.199, de 2000. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D LIVElRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



• 

• 

Mensagem n2 172 

Senhor 

SeI)hores Membros do Congresso Nacional, 
' -

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Ministro de Estado da Justiça, a retirada do Projeto de Lei n2 3.199, de 2000, que 

"Acrescenta inciso ao § 52 do art. 178 da Lei n2 3.071 , de 12 de janeiro de 1916 - Código Civil, e 

parágrafo único ao art. 208 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", 

enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem n2 781 , de 2000. 

Brasília 12 , 

- - - -- - - - -
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Brasília, 15 de abril de 2003. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do Projeto de Lei n!! 3.199, 
de 2000, de autoria do Poder Executivo, que acrescenta inciso ao §5!! do art. 178 da Lei n!! 3.071 , de I!! de 
janeiro de 1916 - Código Civil, e paràgrafo único ao art. 280 da Lei n!! 5,869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Proces~o Civil, estabelecendo em seis meses o prazo prescricional da ação de regresso de que 
dispõe a companhiã seguradora para reaver valor de indenização, que tenha pago em razão de risco 
contratualmente assumido e possibilitando ao réu em ação de responsabilidade civil possa promover, no 
prazo de contestação, a denunciação da lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de 
seguro, que se encontra na Comissão de Constituição e Justiça e Redação, para reexame da matéria. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcia Thomaz Bastos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

MENSAGEM N° 172, de 2003 

APROVADA: 

• a Mensagem nO 172, de 2003. 

A MATÉRIA (PL nO 3.199, de 2000) VAI AO ARQUIVO. 

Em 04 /06/03 . 

Moza 

Secr ário-Ge I da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SOBRE A MESA MENSAGEM N° 172, DE 2003, QUE 
SOLICITA A RETIRADA DE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI N° 3.199, DE 2000 QUE "ACRESCENTA INCISO AO 
PARÁGRAFO 5° DO ARTIGO 17 DA LEI N° 3.071, DE l° 
JANEIRO DE 1916 - CÓDIGO CIV L, E PARÁGRAFO ÚNICO 
AO ARTIGO 208 DA LEI N° 5.8 , DE 11 DE JANEIRO DE 
1973 - CÓDIGO DE PROCESSO CI L. " 

EM VOTAÇÃO A MENSAGEM N.o 172 DE 2003. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(SE APROVADA) - A MATÉRIA V AI AO ARQUIVO. 

(SE REJEITADA) 
REGIMENTAL 

A MATÉRIA SEGUE A TRAMITAÇAO 
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Câmara dos Deputados 

MSC 172/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Poder Executivo 

13/05/2003 

- - -------------

Ementa: Solicita a retirada do Projeto de Lei nO 3199, de 2000. 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Submeta-se ao Plenário. 

Em 0.2 / ~ /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Aviso nº 417 - Supar/C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA DE LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Retirada 

Senhor Primeiro Secretário, 

I 

PRIMEIRA- SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Em)J .. .IP.f..I(d.t . às/lm. .. horas 

,he» J.l-w/ l{ )" b 
:=::isalnaturl Pate 

Brasília, 12 de maio de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República solicita a retirada do Projeto de Lei nº 3.199, de 2000. 

Atenciosamente, 

IMEIRA·SECRETARIA 
m ,_ _ __ I 5' /1!J-ÍJ_ 

JOSÉ DIRCEU D LIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

O ordem l ao Senhor SeCrNáriO. 
Gera da t'j1esa, para a1 de vida9 
Providências, 

-
IVANI DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete 
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Mensagem n2 172 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado da Justiça, a retirada do Projeto de Lei n2 3.199, de 2000, que 

"Acrescenta inciso ao § 52 do art. 178 da Lei n2 3.071, de 12 de janeiro de 1916 - Código Civil , e 

parágrafo único ao art. 208 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", 

enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem n2 781 , de 2000. 

Brasília, 12 de m ia de 2003 . 
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Brasília, 15 de abril de 2003, 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do Projeto de Lei rf 3.199, 
de 2000, de autoria do Poder Executivo, que acrescenta inciso ao §5~ do art. 178 da Lei n~ 3.071 , de 1~ de 
janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art. 280 da Lei rf 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, estabelecendo em seis meses o prazo prescricional da ação de regresso de que 
dispõe a companHl!l seguradora para reaver valor de indenização, que tenha pago em razão de risco 
contratualmente assumido e possibilitando ao réu em ação de responsabilidade civil possa promover, no 
prazo de contestação, a denunciação da lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de 
seguro, que se encontra na Comissão de Constituição e Justiça e Redação, para reexame da matéria 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamenre por: Marcia Thomaz Bastos 
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Aviso n2 41 7 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA DE LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Retirada 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 12 de maio de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República solicita a retirada do Projeto de Lei n2 3.199, de 2000. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU ~LIVElRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem n2 172 

Seqhores Membros do Congresso Nacional, 
'-

Solicito a Vossas Excelências, de confonnidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado da Justiça, a retirada do Projeto de Lei n2 3.199, de 2000, que 

"Acrescenta inciso ao § 52 do art. 178 da Lei n2 3.071, de 12 de janeiro de 1916 - Código Civil, e 

parágrafo único ao art. 208 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", 

enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem n2 781, de 2000. 

Brasília 12 , 
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Brasília, 15 de abril de 2003. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do Projeto de Lei rf'.3 .199, 
de 2000, de autoria do Poder Executivo, que acrescenta inciso ao §5~ do art. 178 da Lei n~ 3.071 , de 1 ~ de 
janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao art. 280 da Lei rf'. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Proces~o Civil, estabelecendo em seis meses o prazo prescricional da ação de regresso de que 
dispõe a companh'.i~ seguradora para reaver valor de indenização, que tenha pago em razão de risco 
contratualmente assumido e possibilitando ao réu em ação de responsabilidade civil possa promover, no 
prazo de contestação, a denunciação da lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de 
seguro, que se encontra na Comissão de Constituição e Justiça e Redação, para reexame da matéria. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mareio Thomaz Bastos 
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Menu P"ncopal 

CO!1:'Ultll Ir II 1Ilftl (J J do;, piO )O"iC.oe:, 

Proposiçã o : PL-3199/2000 ~ 
Autor: Poder Executivo 

Data de Apresentação: 08/06/2000 
Apreciação: Proposlçao SUjeita a ApreClaçao do PleniÍrlo 
Regime de tram itação: UrgênCia art. 155 RI 
Origem: MSC-781/2000 ~ 

Situação: CCP: Aguardando Encamintlarnento. 

Página 1 de 5 

S eI VI ÇOS I ~ 

Em enta : Ef'IENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NO 3.199 B, DE 2000, que acrescenta Irlcr,>O dO l{ , 

1/8 da Lei nO 3.0 " de 1" de Janeiro de 1916 Código Crvrl, e paragrafo UIlICO ao art. 280 dd Ler Il) 5.ti69, d,' , 
de 1973 - Codigo de ProcesC,o Civil". 

Explicaçao da Ementa: ESTABELECEr~DO Ef·1 SEIS [VIESES O PRAZO PRESCRICIONAL DA AÇAO DE Rf::GRLSSO I) 
DISPÓE A COfvlPArmIA SEGURADORA PARA REAVER VALOR DE INDENIZAÇAO, QUE TENHA PAGO Ecfvl RAIAO Dl R 
CONTRr~TUALfv1f::NTE ASSUf'1IDO; POSSIBI_LITANDO AO REU EI'1 AÇAO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POS~,A f [,U, 

PRAZO DA CONTf::S f AÇAO, A DENUNCIAÇAO DA LIDE A SEGURADORA COtv1 QUEtvl TENHA ES TABELEcCID() (ur~ I R, 
SEcGURO 

I ndexaçao: ALlf::RAÇAO, CODlGO CIVIL, CODIGO DI:: PROCESSO CIVIL, FIXAÇÁO, PRAZO DETERfv1[NADO, PRl " 
Ef\1PRESA DE SEcGUROS, DIREITO DE REGRESSO, RECU\MAÇAO, VALOR, INDENTZAÇAO, PAGAfvIEcNTO, TE RCLlRl ( 
fv10TIVO, RESPONSABILlDADE CIVIL, CONTRATO, SEGURADO, RISCOS, DANOS, AUTORIZAÇAO, REcU, APRI SE r~ I 
PRAZO, CONTESTAÇÀO, DENUNCIAÇAO DA LlDE, SEGURADOR, AÇAO JUDIClAL, 

Despacho : 
27/11/2000· A CDCI'1Afvl; E Cornls~ao de Constrtulçào (' Justiça e de Redaçào (Ef\lENDA DO SENADO).PRA10 NA l. 

04 12 00 
- PLEN (PLENARIO ) 

MSC 172/2003 (Retirada de proposição) - Poder Executivo 0 

Emendas 
EMS 3199/2000 (Emenda/Substitutivo do Senado) - 0 

Pareceres, Votos e Re daçã o Final 
- CCJ R ( CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) 0 
PRV 1 CCJR (Parecer Vencedor) - Inaldo Leitão 0 
PPP 1 CCJR (Parecer Proferido em Plenário) - Ricardo Fiuza 0 
VTS 1 CCJR (Voto em Separado) - Coriolaflo Sales 0 

- CDCMAM (DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS) 
PAR 1 CDCMAM (Parecer de Comissão) 0 
PAR 2 CDCMAM (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 CDCMAM (Parecer do Relator) - Luciano Zica 0 
PRL 2 CDCMAM (Parecer do Relator) - Luciano Zica 0 
PPP 1 CDCMAM (Parecer Proferido em Plenário) - Fernando Gabeira 0 

Publicaçao e Erratas 
Publicação B de 13/09/2000 ~ 

Publicação C de 29/11/2000 ~ 

http ://intranet/silcg/Prop_Dctalhe.asp?id= 19263 3/6/2003 
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Última Ação: 
- -27/5/2003 - COORD ENAÇAO DE COMISSOES PERMAN ENTES (CCP) - Recebimento pela C 

Anda m ento: 

8/6/2000 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (~ESA) 
DESPACHO INICIAL A CD01Af'l E CCJR. E~HRADA NA CA~lARA 080600. PRAZO PARA [H[ Nll!'> 
PRIMEIRA SESSAO: 090600. SEGUNJA SESSAO: 12 0600. H:RCEIRA Sl5SAO: 13 06 00 QUI 
SESSÃO: 150600. QUINTA SESSAO: 160600. PRAZO NA CA!VI ARA : 230800. 

8/6/2000 PLENARIO (PLEN) 
( .. Excluir' . ') 

8/6/2000 PLENA RIO (PLE~) 
( . Excluir" ' ) A 

8/6/2000 PLENARIO (PLEN) 
("'Exclui r" ') 

9j6/LOOO COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES (CCP) 
lNCAt'llNHADO AS CO!VllSSÕES DE DEFESA DO CONSUf'lIDOR, !VlEIO Af'lBIUHE E f·IINOklA I 
LONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO. 

1 ',/6/2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
RELATOR DEP RICARDO FIUZA 

,:,0/6/2000 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
RE.LATOR DEP FLAVI O DE RZI. 

I 119 2000 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
LEITURA E PLJBLlCAÇAO, PENDéNTE DE PARECERES DA CDCf'l A!VI E CCJR (PL. j199 A uO 

12/9/2000 PLENARIO (PLEN) 
DlSCUSSAO Efvl TURNO lmICO DE.SI GNAÇOES PARA PROFERIR PARECERES A ES 1 E. PROll I () I 

DEP FERf'~ANDO GABEIRA, Ef'1 SuBSTlTUI ÇÃO A CDcr'1Af'1, QUE. CONCLUI PI::.LA APROVACAO I L 
DEP RICARDO FIUZA, Ef'l SUBSTlTUIÇAO A CCJR, QUE CONCLUI PELA CONSTlTUCIOJ'.<ALlDAl I 

JURIDICIDADc E BOA TECNICA LEG I SLATIVA D ISCUSSAO DO PROJETO PlLO DEP AYR 10N XE R 
ENCERRADA A DISCUSSAO. APRI::SENTAÇÃO DE 01 Ef'l ENDA DE PLENARIO PELO DE P RIC AI<DO 
(RETIRADA PELO AU fOR) . ENCAf'1 IN H~ f'1 ENTO DA VOTAÇAO PE LO DEP WALTER PJNHIIRO Afl!,( 
DO PROJE ro. APROVAÇAO DA REDA(,.A.O FINAL, OFERECIDA PE.LO RELA TOR, DEP LEO AI eM I.A 

12 19/2000 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
DESPACHO /\0 SENADO FEDERAL. PL. 3199 B/OO. 

13/9,2000 MESA DIRHORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
REHESSA AO SF, ATRAVES DO OF PS GSE/250/00. 

2 J/ 11/2000 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
OF 1625 DO SENADO fEDERAL, LOf'1UNICANDO A APROVA(,.AO DESTE P1{OJE10 eml I HlN \ 

2 !l1/2000 PLENARI O (PLEN) 
LUTURA f: PUBLlCAÇAO DA Efvll::NDA DO SENADO. (TRAf'lIT A(,.AO Et'l SEGUNDO TUfum 

2. 11/2000 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
t)E:SPACHO A (D(HM1 I:: CCJR (é!V1EfOA DO SENADO). PRAZO NA CAf\IARA O·) , ) Ol 

:J/ 1 2/2000 MESA DIRETORA DA CAMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
AVISO 21 i9jOO, DA PRfcSJDEf'JCfA DA REPUBUCA, ENCAMINHArmO A 1'1::'(018222.000, '1DL II 1I 
CANCf::LAHUHO DA UR(~FNCIA CONS TlTUClm~AL DESTE: PROJETO 

:J 12, ~OOO PLENARIO (PLEN) 
LJISCUSSAO [f-I TUR rw UNlCO DA f::nEr~ DA DO SEf~ADO FEDtRAl. ADIADA A Dl~LUSSAO t f< I f 

[:NCERRAr'l EH TO DA SfSSAO. 

- -),12/2000 COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES (CCP) 
ENCAfllfJHADO A LUR 

6/1...'/2000 PLENARIO (PLEN) 

http ://i ntranet/si leg/Prop_Detalhe,asp? id= 19263 3/6/20m 
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I'lATERIA SOBRE A f\1ESA (14: 15 HORAS) . APROVAÇAO DO REQUERII'lE: NTO DOS DEP ARNALDO 
t-lADEIRA, LIOER DO GOVERNO; f\1ENDES RIBEIRO FILHO, NA QUALIDADE DE L1DER DO BLOl u 
PI'1DB/PTN , ANTO NIO CARLOS PANNUN ZI O, NA QUALIDADE DE L1DER DO PSD B; HERCULANO 
ANG HI NETII, NA QU ALI DADE DE LÍ DER DO PPB E JOSÉ CARLO? ALELUIA, NA QU ALIDADE: DE tI 
PFL, SOLICITANDO, NOS TERfVI0S DO ARTIGO 155 DO RI , URGENCI A PARA ESTE PROJETO. 

7/12/2000 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
RELATOR DEP FLAVIO DERZI. 

30/5/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Receb ido pela CCJR 

31/5/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Designado Relator: Dep COriolano Sa es 

31/5/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Receb ida manifestação do Re lator. ~ 

13M2 O O 1 ( Com ;ssão de Co nsmu ;ção e J "sHça e de Redação (CCJ R) 
Parecer do Relato r , Dep. COl"lola no Sales, pela co nst ituc ionalidade, Jundlclclade e l ecr1lca il'CJI<" ali 
Ille rlto, pela apl ovaJ,&o. /~ 

- """'"r--

14/8/2001 Comissão de Defesa do Consumidor, MeiÇ> Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Devoluçao por fo rça da salda ao relato r da com l s~ào. 

16/H/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Nao Deliberado 

21/8/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Não Deliberado 

22/b/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçáo (CCJR) 
Ret irado de Pauta de OfíCIO 

9/11/2001 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
DeSignado Re lator: Dep. Luciano Zlca 

16/4/2002 Comlssao de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Acllada d Votação a requeri mento do Deputado Ina ldo Lei tão. 

17/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
N<~o Del iberado 

23/4/2002 Comlssáo de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
N<~o Deliberado 

24/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Nào Deliberado 

1(5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
r'~i.'1O Deld)e l ,leio 

1,/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Nào Del iberado 

14/5/2002 Comissão de Constituição e Justiçil e de Redação (CCJR) 
j\lao Deilbel ado 

J )/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
r'~a() Deilbel ado 

-, /5/2002 Comissao de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) -
Nào Deiiber,ldo 

22/5/2002 Comissao de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Nao Delibe rado 

2b/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Nâo Del lbe l ado 

http ://i ntranet/si Icg/Prop _ Dctal he.asp'?id= 19263 3/6/2003 
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4/6/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Não Delibe rado 

11/6/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Não Del iber ado 

12/6/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Não Deliberado 

19/6/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Não Del iberado 

25/6/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Não Delibe rado 

26/6/200 2 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Adrada a Discussão, por 2 sessões, apedido dos Depu tados Os mar Ser ragllo e LUIZ Eduardo (,r t!L 

em 26/06. 

6/8/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Não Dellber ado 

7/8/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 

• Designado Relator do Vencedor Dep. 1l1a ldo Le iLão 

. 
7/8/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 

~ Parecer do VenrErinr, Dep. Inaldo Le itão, pela constrtuclonallclade, jUl ldlcldade e teClllca legl,>latl 

I~ ' - '~I, mento, pe reJe l ç~~ • 

7/8/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Rejeitado o Parecer, apresentou voto em separado o Deputado Co riola no Sales 

/8/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
/' Designado Relator, Dep. Inaldo Lel táo . 

-
7/8/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 

Aprovad% Parecer Vencedor, D~ p. Ina ldo Leitão, apresento~1 voto em .,epa rado ° Deputacj,) (or 
\... Sales _ . 

28/8/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR) 
Encal11 inllado à CCP 

28/8/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Recebimento pela CCP. 

10/12/2002 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Devolução por força da saída do relato r da com lssao. 

2H/2/2003 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Designado Relator, Dep. Luciano Zlca 

15/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Apreserltilçâo do Parecer Relator' pe lo Dep. Luciano ZlCc1 ~ 

15/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor, M • . ~ l\"1hiente e Minorias 
Parecer do Relator, Dep. Luciano Zlca~la rejel ç, ~ 

(CDCMAM) 

24/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minor ias (CDCMAM) 
Devol'vldo ao Relator, Dep. Luciano Zlca 

24/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Apresentaçao do Parecer Relator pelo Dep. Luciano Zlca ~ 

24/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Parecer do Relator, Dep. Luc iano Zlca, pela rejeição. ~ 

30/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Aprovado! ol Unanimidade o Parecer 

http: //intranet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id= 19263 3/6/2003 
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27/5/2003 

27/5/2003 

27/5/2003 

27 /5/2003 

2/6/2003 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Encaminhado à CCP. 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) 
Encaminhamento de parecei ti CCP para publicação. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Proposição recebida par a publ icação. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Recebi mento pe la CCP . 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada a publicação. Parecei da Com issão de Defesa do Consumldol, Meio Ambiente l' 1\111 
publicado no DCD de 03/06/03, Letra D. 

Cadastrar para Acompanhamento 

http: //i ntranet/silcg/Prop_Detalhc.asp?id= 19263 3/612003 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.199-C, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 78 1/00 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3. 199-B, DE 2000, que 
"acrescenta inciso ao § 5º do art . 178 da Lei nº 3.071, de 1 º de janeiro de 1916 - Código Civil , e 
parág rafo ún ico ao art. 280 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil ". 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI NORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l ° O § 5 ° do art . 1 78 da Lei n O 3 .071, de l ° de 

janeiro de 1916 , passa a vigorar acrescido do s eguinte i nciso 

VI: 

"Art. 178. . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - a ação da seguradora para reaver o 

valor d a i ndenização que tenha pago a terceiro em 

r a zao de ~esponsabilidade c ivil por ela a ssumida 

c ontratualmen te , contado o prazo do dia em que lhe 

tenha sido comu nicado o evento causal d a obrigação . 

- .. .. .. . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . .. . .. .. .. .. . .. . . . . .. .. . . . . . . . " 

" 



2 

Art. 2° O art. 280 da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo úni-

co: 

"Art. 280 . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. .. .. 

Parágrafo único. Nas ações de responsabi­

lidade civil será permitido ao reu, no prazo da con-

testação, promover a denunciação da lide a segurado­

ra que tenha contratualmente assumido o r~sco do 

dano produzido." 

Art. 3° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2000 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 54, 
de 2000 (PL n° 3.199, de 2000, na Casa de origem), que 
"acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei n° 3.071 , de 
1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único 
ao art. 280 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil". 

~ 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda na 1- CCJ) 

Dê-se ao art . 1 ° do Projeto a seguinte redação: 
" Art. l° O § 10 do art. 178 da Lei nO 3.071 , de l ° de janeiro de 1916, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 
'Art. 178 . ........ .... .. ... ... ... .... ... ...... ..... .... .... ... ... .. ... .... .... .. .. ....... ... ...... .. .. ... ... .... .. . 

• • • • • • • .. • •• • • • • • • • • • • . .. • • • • .. .. • • .. . • • • • o .. .. .... .... . .. . . . ... ... . . . . .... .. ... . . . .. . ....... .... ......... .. .... . ....... . .. .. . . . . . . ......... . ...... . 

§ 1 O. . ...... ...... ... ...... ... .... ... ..... ... ...... ....... .. ... .................... ...... .... ...... ........ .... .... .. . 
• • .. . • • • • • • ••• • o .. . .. ............ .. .. . .......... . .. .. ............. .. . . ... . ...... .. ... . .. . o .. ...... .. ....... .. ............. .. ...... .. .. . .... . ......... o .. .. .. .... .. 



,.-

x - (revogado): 
XI - a ação da seguradora para reaver o valor da inden ização que tenha 

pago a terceiro em razão de responsabilidade civil por ela assumida 
contratualmente. contado o prazo do di a em que lhe tenha sido comunicado o 
evento causal da obrigação.' (AC)"* 

Senado Federal. em ~3 de novembro de 2000 

PresIdente 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 3.071, DE 1° DE JANEIRO DE 1916. 

CÓDIGO crva 

PARTE GERAL 
· .. ...... . .... .. .. ... .. .. .... .... .. .... .... .. . ... ... .. ..... .. ... ... . ............. . ........ .. ... . .... ...... ... . .. .. .. ..... ... .. .. ... ... .... . 

UVRO 111 
DOS FATOS JURÍDICOS 

· .. .. .. ... . . .. .......... .. ... ..... .... .. .... ... ... . ..... .. .... ... ... .. ... . .. .... .. .. . ....... .... .. ... . ... . .. .. ... . .. . .... .. . ... .. ... ... . .. . 

TITULO III 
DA PRESCRIÇÃO 

· . .... .. ... ... .. ... ... .. .. .. .. .. ...... .. ... .. . ....... . ... . ... . ...... .... . ....... ... . .. .... ... . ... ... . ..... .. ...... .. ... ....... .. .. .... .. .. . 

CAPÍTULO IV 
DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

· .. .. ... ... ... ........ ... .. .... . ... ... .. ...... ... .. .. .. . .. .. .. .. .. ... . ... . ... ... .. . . .. ... . .. ...... .... ... . .... .. . . .. . ...... .. ... ...... ... . . 

Art. 178. Prescreve: 
§ 10 Em 10 (dez) dias, contados do casamento, a ação do marido para anular o 

matrimônio contraído com mulher já deflorada (artigos 2 18, 219, IV , e 220). 

3 
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§ 2° Em 15 (quinze) dias, contados da tradição da coisa, a ação para haver 
abatimento do preço da coisa móvel , recebida com vício redibitório, ou para rescindir 
o contrato e reaver o preço pago, mais perdas e danos. 

§ 3° Em 2 (dois) meses, contados do nascimento, se era presente o marido, a 
ação para este contestar a legítimidade do filho de sua mulher (artigos 338 e 344). 

§ 4° Em 3 (três) meses: 
I - a mesma ação do parágrafo anterior, se o marido se achava ausente, ou lhe 

ocultaram o nascimento; contado o prazo do dia de sua volta à casa conjugal, no 
primeiro caso, e da data do conhecimento do fato, no segundo; 

II - a ação do pai, tutor, ou curador para anular o casamento do filho, pupilo, 
ou curatelado, contraído sem o consentimento daqueles, nem o seu suprimento pelo 
juiz; contado o prazo do dia em que tiverem ciência do casamento (artigos ] 80, m, 
183, XI , 209 e 213). 

§ 5° Em 6 (seis) meses: 
I - a ação do cônjuge coato para anular o casamento; contado o prazo do dia 

em que cessou a coação (artigos 183, IX, e 209); 
II - a ação para anular o casamento domcapaz de consentir, promovida por 

este, quando se tome capaz, por seus representantes legais, ou pelos herdeiros; contado 
o prazo do dia em que cessou a incapacidade, no primeiro caso, do casamento, no 
segundo, e, no terceiro, da morte do incapaz, quando esta ocorra durante a 
incapacidade (art. 212); 

III - a ação para anular o casamento da menor de 16 ( dezesseis) e do menor 
de 18 (dezoito) anos; contado o prazo do dia em que o menor perfez essa idade, se a 
ação for por ele movida, e da data do matrimônio, quando o for por seus representantes 
legais (artigos 213 e 216) ou pelos parentes designados no art. 190; 

IV - a ação para haver o abatimento do preço da coisa imóvel, recebida com 
vício redibitório, ou para rescindir o contrato comutativo, e haver o preço pago, mais 
perdas e danos; contado o prazo da tradição da coisa; 

V - a ação dos hospedeiros, estalajadeiros ou fornecedores de víveres 
destinados ao consumo no próprio estabelecimento, pelo preço da hospedagem ou dos 
alimentos fornecidos ; contado o prazo do último pagamento. 

§ 6° Em 1 (um) ano: 
I - a ação do doador para revogar a doação; contado o prazo do dia em que 

souber do fato, que o autoriza a revogá-la (artigos 1.18] a 1.187); 
I I - a ação do segurado contra o segurador e vice-versa, se o fato que a 

autoriza se verificar no país; contado o prazo do dia em que o interessado tiver 
conhecimento do mesmo fato (art. 178, § 7°, V); 

111 - a ação do filho, para desobrigar e reivindicar os imóveis de sua 
propriedade, alienados ou gravados pelo pai fora dos casos expressamente legais; 
contado o prazo do dia em que chegar à maioridade (artigos 386 e 388, I) ; 

IV - a ação dos herdeiros do filho, no caso do número anterior, contando-se o 
prazo do dia do falecimento, se o filho morreu menor, e bem assim a de seu 



representante legal, se o pai decaiu do pátrio poder, correndo o prazo da data em que 
houver decaído (artigos 386 e 388, 11 e 1Il): 

V - a ação de nulidade da partilha; contado o prazo da data em que a sentença 
da partilha passou em julgado (art. 1.805); 

VI - a ação dos professores, mestres ou repetidores de ciência, literatura, ou 
arte, pelas lições que derem, pagáveis por períodos não excedentes a I (um) mês; 
contado o prazo do termo de cada período vencido; 

VII - a ação dos donos de casa de pensão, educação, ou ensino, pelas 
prestações dos seus pensionistas, alunos ou aprendizes; contado o prazo do vencimento 
de cada uma; 

VIII - a ação dos tabeliães e outros oficiais do juízo, porteiros do auditório e 
escrivães, pelas custas dos atos que praticarem; contado o prazo da data daqueles por 
que elas se deverem; 

IX - a ação dos médicos, cirurgiões ou farmacêuticos, por suas visitas, 
operações ou medicamentos; contado o prazo da data do último serviço prestado; 

X - a ação dos advogados, solicitadores, curadores, peritos e procuradores 
judiciais, para o pagamento de seus honorários; contado o prazo do vencimento do 
contrato, da decisão final do processo ou da revogação do mandato; 

XI - a ação do proprietário do prédio desfalcado contra o do prédio 
aumentado pela avulsão, nos termos do art. 541 ; contado o prazo do dia em que ela 
ocorreu; 

XII - a ação dos herdeiros do filho para prova da legitimidade da filiação; 
contado o prazo da data do seu falecimento se houver morrido ainda menor ou incapaz; 

XIII - a ação do adotado para se desligar da adoção, realizada quando ele era 
menor ou se achava interdito; contado o prazo do dia em que cessar a menoridade ou a 
interdição. 

§ 7° Em 2 (dois) anos: 
1- a ação do cônjuge para anular o casamento nos casos do art. 219, I, li e lII ; 

contado o prazo da data da celebração do casamento; e da data da execução deste 
Código para os casamentos anteriormente celebrados; 

II - a ação dos credores por dívida inferior a cem mil-réis, salvo as 
contempladas nos ns. VI a vm do parágrafo anterior; contado o prazo do vencimento 
respectivo, se estiver prefixado, e, no caso contrário, do dia em que foi contraída; 

III - a ação pos professores, mestres e repetidores de ciência, literatura ou 
arte, cujos honorários sejam estipulados em prestações correspondentes a períodos 
maiores de 1 (um) mês; contado o prazo do vencimento da última prestação; 

IV - a ação dos engenheiros, arquitetos, agrimensores e estereômetras, por 
seus honorários ; contado o prazo do termo dos seus trabalhos; 

V - a ação do segurado contra o segurador e, vice-versa, se o fato que a 
autoriza se verificar fora do Brasil ; contado o prazo do dia em que desse fato soube o 
interessado (art. 178, § 6°, 11); 

VI - a ação do cônjuge ou seus herdeiros necessários para anular a doação 

5 
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feita pelo cônjuge adúltero ao seu cúmplice; contado o prazo da dissolução da 
sociedade conjugal (art. 1.177); 

VII - a ação do marido ou dos seus herdeiros, para anular atos da mulher, 
praticados sem o seu consentimento, ou sem o suprimento do juiz; contado o prazo do 
dia em que se dissolver a sociedade conjugal (artigos 252 e 315). 

§ 8° Em 3 (três) anos: 
A ação do vendedor para resgatar o imóvel vendido; contado o prazo da data 

da escritura, quando se não fixou no contrato prazo menor (art. 1.141 ). 
§ 9° Em 4 (quatro) anos : 

I - contados da dissolução da sociedade conjugal, a ação da mulher para: 
a) desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal, quando o marido os gravou, 

ou alienou sem outorga uxória, ou suprimento dela pelo juiz (artigos 235 e 237); 
b) anular as fianças prestadas e as doações feitas pelo marido fora dos casos 

legais (artigos 235, III e IV, e 236); 
c) reaver do marido o dote (art. 300), ou os outros bens seus confiados à 

administração marital (artigos 233, lI, 263, VIII e IX, 269, 289, I, 300 e 311 , IlI); 
11 - a ação dos herdeiros da mulher, nos casos das letras a, b, c do número 

anterior, quando ela faleceu, sem propor a que ali se lhe assegura; contado o prazo da 
data do falecimento (artigos 239, 295, lI, 300 e 311 , 1lI); 

III - a ação da mulher ou seus herdeiros para desobrigar ou reivindicar os 
bens dotais alienados ou gravados pelo marido; contado o prazo da dissolução da 
sociedade conjugal (artigos 293 a 296); 

IV - a ação do interessado em pleitear a exclusão do herdeiro (artigos 1.595 e 
1.596), ou provar a causa da sua deserdação (artigos 1.741 a 1.745) e bem assim a ação 
do deserdado para a impugnar; contado o prazo da abertura da sucessão; 

V - a ação de anular ou rescindir os contratos, para a qual se não tenha 
estabelecido menor prazo; contado este : 

a) no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em que se realizar o ato ou o 

contrato ; .-
c) quanto aos atos dos incapazes, do dia em que cessar a incapacidade; 
VI - a ação do filho natural para impugnar o reconhecimento; contado o prazo 

do dia em que atingir a maioridade ou se emancipar. 
§ 10. Em 5 (cinco) anos: 
I - As prestações de pensões alimentícias. 
Il - As prestações ·de rendas temporárias ou vitalícias. 
III - Os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, 

ou em períodos mais curtos. 
IV - Os alugueres de prédio rústico ou urbano. 
V - A ação dos serviçais, operários e jornaleiros, pelo pagamento dos seus 

salários. 
VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e bem 

• 

• 



assim toda e qualquer ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal; devendo'o 
prazo da prescri ção correr da data do ato ou fato do qual se originar a mesma ação. 

Os prazos dos números anteriores serão contados do dia em que cada 
prestação, juro, aluguel ou salário for exigível. 

VII - A ação civil por ofensa a direitos de autor; contado o prazo da data da 
contrafação. 

VIII - O direito de propor ação rescisória. 
IX - A ação por ofensa ou dano causados ao direito de propriedade; contado o 

prazo da data em que se deu a mesma ofensa ou dano. 

Art. 179. Os casos de prescrição não previstos neste Código serão regulados, 
quanto ao prazo, pelo art. 177. 
· .... . ........ ........ ............ .. .. ... ... .. .... . .... ..... ... .. .. . ..................... . .. ..... .. .......................... ... ....... ... . 

· ..... ....... ... . ...... ... .. .. ...... .... ...... .... .......... .. ...... ....... .. . .. -... .. .. .. . -.... ............................. . ........ .... . 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

· .. .. ...... ...... .... .. . .... .. ..... .... . ....... ..... ....... . -.................. . ...... . ... .. .. . .... .. .. . ....... . .... . ..................... . 

TITULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

· ... .. .. ... ..... ..... . .. .. .... .................... .. .... .......... ..... .. .. .. ... ........ ... . ..... ................ .. ....... .. ....... ....... . 

CAPÍTULO lU 
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

· ....... ... ... .......... .. ... ............. ..... .. ....... ............ .. ............... ... .. ... ........ .... .... . .... . ................ ....... . 

Art. 280. No procedimento sumário: 
I - não será admissível ação declaratória incidental , nem a intervenção de 

terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado; 
II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo; 
I1l - das decisões sobre matérias probatória, ou proferidas em audiência, o 

agravo será sempre retido. 
* Artigo com redação dada pela Lei n O 9.2-15, de 26 } 2 1995. 

· .. .. .... ..... .. ...... .. ..... .... .... ........... .. ................ .. .. ... . ... . ........... .. ..... .. ................. . ......... ... .. . ....... . 

· .... . .. ...... .. ... ... ... . .. ..... ... .. ............. ... .. ............... ..... .. .... .... . .. .. ................................................ . 

" 
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SF PLC 00054/2000 de 27/09/2000 

Outros Números 

Au tor 

ementa 

; l1dexação 

co MSG 781/2000 
CO PL. 3199/2000 

EXTERNO - Presidência da República 

Acrescenta inciso ao § 5° do artigo 178 da Lei nO 3071, de 1° de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único ao artigo 2 
Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Estabelecendo em seis meses o prazo prescricional de açã 
regresso de que dispõe a companhia seguradora para reaver va lor de indenização, que tenha pago em razão de risco 
contratualmentel assumido; pOSSibilitando ao réu em ação de responsabilidade civ il possa promover, no prazo de contestaçã 
denunciação de lide à seguradora com quem tenha estabelecido contrato de seguro) . 

ALTERAÇÃO, CÓDIGO CIVIL, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXAÇÃO, PRAZO DETERMINADO, PRESCRIÇÃO, EMPRESA DE 
SEGUROS, DIREITO DE REGRESSO, RECLAMAÇÃO, VALOR, INDENIZAÇÃO, PAGAMENTO, TERCEIROS, MOTIVO, 
RESPONSABIUDADE CIVIL, CONTRATO, SEGURADO, RISCOS, DANOS, AUTORIZAÇÃO, RÉU , APRESENTAÇÃO, PRAZO, ta 
CONTESTAÇÃO, DENUNCIAÇÃO DA LIDE, SEGURADOR, AÇÃO JUDICIAL. 

, ocall : acilO atua l SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

Jlnma Ação 

Relatores 

,ramrtações 

CD 
M 
T"" 

SF PLC 00054 / 2000 
Data : 21 / 11/ 2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto : Discussão encerrada sem debate, em conjunto do Projeto e Emenda nO OI-CO. Aprovado o Projeto e Emenda nO 01-
CDIR para redação final. Leitura do Parecer nO 1097/ 2000-CDIR, (Relator Senador Lúdro Coelho ) , oferecendo a redação final 
emenda. À Câmara dos Deputados. À SGM , com destino à SSEXP. 

CO Edison Lobão 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 0 0054/2000 

22/ 11/ 2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 16: 10 hs . 

22/11 / 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a reVisão dos autógrafos . À Subsecretana de Expediente. 

22/ 11/ 2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para reV isão dos autógrafos. 

22/11 / 2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 10 :25 hs . 

22/ 11/ 2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a reVisão da Redação Final ( fls . 42). À SSEXP. 

21/ 11/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADA 
Discussão encerrada sem debate , em conj unto do Projeto e Emenda nO 01-CO . Aprovado o Projeto e 
Emenda nO 01-CO . A CDIR para redação final. Le itura do Parecer nO 1097/ 2000-CDIR, (Relator 
Senador Lúdio Coelho), oferecendo a redação final da emenda. À Câmara dos Deputados . À SGM, com 
destinO à SSEXP . 

16/ 11/ 2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
:: .::..:;.:: : ~ ~: ::!...~ :~C) = ~ ~ : ~ :)~ ~ ~ ~ 2 :: ,~ :: ~ 5=5: ';: ::::"':~E K':"7i \i ;" 

Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 21.11.2000. Discussão , em turno único, 
em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 1° da Constituição, combi nado com o art. 375 do 
Regimento Interno. 

14/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitu ra do Parecer nO 1088/ 2000-CO, Relator Senador Edison Lobão, favorável com a Emenda nO 1-
CO. À SGM . 

Publicação em 15/ 11/2000 no DSF páginas: 22463 - 22464 

14/ 11/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA PARECER ( ES ) 
Encaminhado ao Plenário para leitura do parecer. 



14/ 11/ 2000 CO - Comissão de Constitu ição, Just iça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMI SSÃO 
Em reun ião extraordi nária da CO é lido e aprovado, por unanimidade , o re latório do Sen o Éd ison 
Lobão que passa a constitu ir o parecer da êom issã-o pela aprovaçãõ da m atéria com a emenda no; : 
CO . A SSCLSF. 

14/ 11/ 2000 CO - Comissão de Consti tu ição, J~ stiça e Cidadania í ' , 
Situação: PRO NTO PARA A PAUTA NA COMISSAO { , 
Recebido o relatóri o do Senador Edison Lobão , com voto pela aprovação da matéria com Emenda -;1 I 
NaIR, que apresenta . Matéria pronta para a Pauta na Comissão . '! \. 

;~ 

09/ 10/ 2000 CO - Comissão de Const itu ição, Justi ça e Cidadania .. , 
Situação : MATÉRIA CO M A RELATORIA '>: 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimenta l. Ao Gab . Seno Edison Lobão para emitir 
relatór io. 

09/1 0/ 2000 CO - Comissão de Constitu ição, Justiça e Cidadania 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribu ído ao Senador Edison Lobão, para em itir rela tório. 

03/ 10/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Prazo único de oferecimento de emendas perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania : 10 
dia : 03/10/ 2000 Último d ia : 09/ 10/ 2000 

02/1 0/ 2000 ATA- PLE N - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRI O 
Leitu ra . Á Comissão de Constitu ição, Just iça e Cidadania, devendo ser observado os prazos de 
quarenta e cinco dias, para sua tramitação e de cinco dias úteis, para recebimento de emendas , 
perante a referida Comissão. À CO. 

Publicação em 03/ 10/ 2000 no DSF pági nas: 19744 - 19749 
Retificado em 08/ 11/ 2000 no DSF páginas : 21977 

27/ 09/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDAN DO LEITURA 
Encaminhad o ao Plenário para lei tura . 

27/ 09/ 2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 33 (trinta e t rês) folhas numeradas e ru bricadas. À SSCLSF. 

Fonte : Secretari a-Geral da Mesa 

Dúv idas e suges tões: SSINF - ·Subsecretarla de Info rmação 

/ J / .' I /1" .JF) . -r-, ;(-. "Á'o; ' - ,.. . .. r '~ r · E"\ . ~ .' . r .' )t' ATO I!\~~ DO OFISF t.Jc I~.f 
'" .:J ~'V-"'" V itC. -~, .1 x'.I.;):J ,- .J , .... , J ~..... , .u ~ I> L.... ". ---'----

(SF) Brasíl ia, em ..2d de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário_ 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão e com emenda. o Projeto de Lei da Câmara nO 54, de 2000 
(PL n° 3. 199. de 2000. nessa Casa). que "acrescenta inciso ao § 5° do art . 178 da Lei 
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nO 3.07 1, de 1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil. e parágrafo único ao art. 280 da Lei 
nO 5.869. de Ii de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

Em anexo. encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço. bem como. em devolução. um da propos ição 
pnmJt lva. 

Atenciosamente. 

( : . , , 
\.l / J / ,' I -...:r 

L,,-~'--
Senador ~' rl o s PatrocTnio 

Primeir o - S ec~etãrio, em e xer cTc i o 

PRIMEIRA SECRETARIA 

tm, -! .~ l .Jl./WO , Ao Senhor 
Secretá rio · Gêrul 00 eso. 

J. / , . 
Deputado UqlRATAN AG IA~ 

Primeiro :3 ecr.tjrio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ub iratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcOO-054 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. 1193/02 - CCJR 
Publique-se. 
Em 5.6.03 . 

GER 3.17.23004-2 (JUL/02) 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 

II II 1111111111 111 111 11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1193-P/2002 - CCJR Brasília, em 07 de agosto de 2002 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n.o 

/ 

3 .199-C/00, apreciado por este Orgão Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUN/OO) 
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